
João Pessoa - Terça-feira, 28 de Maio de 2019Nº 16.878 Preço: R$ 2,00

ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 1.704                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de JOABE MOZZANIEL DE CARVA-
LHO, nomeado para o cargo de Assistente Administrativo II, através do AG 1486, publicado no Diário 
Ofi cial do Estado em 03 de maio de 2019.

Ato Governamental nº 1.705                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E nomear  BRENDO FILEMON DE CARVALHO MONTEIRO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, tendo 
exercício no Gabinete do Governador.

Ato Governamental nº 1.706                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear MARIA DAS DORES FREIRE DA SILVA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo exercício na 
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.707                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

RESOLVE exonerar STERFESSON HIGO DE LIMA FERREIRA, matrícula nº 
186.054-2, do cargo em comissão de  Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, da 
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 1.708                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear SORAYA CHAVES DE SOUSA ALVES para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, tendo 
exercício na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 1.709                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RAFAELLA FRANCISCA ALVES TEIXEIRA, 
matrícula nº 170.759-1, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo 
CSE-3, da Controladoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 1.710                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear RAFAELLA FRANCISCA ALVES TEIXEIRA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Controladoria Geral do Estado, CAD-4.

Ato Governamental nº 1.711                                                                 João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 

Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
R E S O L V E exonerar, a pedido, FERNANDO VIEIRA DE ATAIDE, matrícula 

nº 058.754-1, do cargo em comissão de Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, tendo exercício na 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 1.712                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 2014,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei 
8.371, de 09 de Novembro de 2007, e na Lei Complementar nº 152, de 29 de Dezembro de 2018,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social:

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

CLARA DA COSTA GOMES MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE CSP-2

FERNANDO VIEIRA DE ATAIDE MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE CSP-2

FRANCINEIDE PEREIRA GOMES DE FRANCA MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE CSP-2

MAGNA CAVALCANTE FALCAO DE PAIVA MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE CSP-2

RICARDO MESQUITA QUIRINO MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE CSP-2

TARCILÊNIA DIAS RESENDE MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE CSP-2

Ato Governamental nº 1.713                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FERNANDO DIOGO JUNIOR, matrícula nº 174.231-1, 
do cargo em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Solânea, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Esta-
do de Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.714                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E designar JONNY VILLE DA SILVA BRILHANTE, Diretor da 
Cadeia Pública de Alagoinha, para responder cumulativamente, pelo cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Cadeia Pública de Solânea, Símbolo CSP-5, até ulterior deliberação.

Ato Governamental nº 1.715                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar HINDEMBURGO JOSÉ HENRIQUE DE MELLO, 
matrícula nº 184.304-4, do cargo em comissão de Gerente Executivo de Assistência Escolar Integrada 
da Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGF-1.

Ato Governamental nº 1.716                                                                 João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear JOSÉ EDUARDO ALVES CUNHA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Gerente Executivo de Assistência Escolar Integrada da Secretaria de 
Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGF-1.

Ato Governamental nº 1.717                                                            João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear HINDEMBURGO JOSE HENRIQUE DE MELLO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Transportes da Secretaria de Estado 
da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-4.
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Ato Governamental nº 1.718                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear HELYDA KARLA BARBOSA BERNARDES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças da Secretaria 
de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº 1.719                                                            João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear ANTONIO ROBERTO PAULINO DE LIMA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Gestão Pactuada da Secretaria de Estado da Educação 
e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº 1.720                                                                João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear ELAINE FANTE SALES para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia. 

Ato Governamental nº 1.721                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, SAMIA JANINE LEAL DE CARVALHO, 
matrícula nº 183.159-3, do cargo em comissão de Coordenador da Assessoria Técnico-Normativa e 
Controle Interno da Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 1.722                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear RAFAEL MAIA MUNIZ DA CUNHA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Coordenador da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CAD-4

Ato Governamental nº 1.723                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear SAMIA JANINE LEAL DE CARVALHO para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo exercício na 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. 

Ato Governamental nº 1.724                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIO GOMES DA SILVA FILHO, matrícula nº 
184.036-3, do cargo em comissão de Subgerente de Controle de Contratos e Convênios, Símbolo CGI-
2, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.725                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear LUDMILA DANTAS SILVA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Subgerente de Controle de Contratos e Convênios, Símbolo CGI-2, da Secretaria 
de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.726                                                                 João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, EDUARDO MARCIUS ARAUJO DE CAR-
VALHO, matrícula nº 172.585-2, do cargo em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da 
Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 1.727                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear JULLYANA KALLYNE GOMES DE LIMA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da 
Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 1.728                                                               João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear EDUARDO MARCIUS ARAUJO DE CARVALHO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, tendo exer-
cício na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. 

Ato Governamental nº 1.729                                                                 João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSÉ DANIEL DA SILVA, matrícula nº 186.620-6, do 
cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Controle e Registro do Patrimônio da Secretaria de Estado 
da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-3.

Ato Governamental nº 1.730                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear SEVERINO VIRGULINO DE SOUZA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Controle e Registro do Patrimônio da Secretaria de 
Estado da Educação e Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-3.

Ato Governamental nº 1.731                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSÉ GERALDO CABRAL DE CASTRO, matrícula nº 
099.724-2, do cargo em comissão de Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Educação e 
Ciência e Tecnologia, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº 1.732                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VALMIR HERBERT BARBOSA GOMES, matrícula nº 
1767976, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Registro e Vida Escolar, Símbolo CGF-2, 
da Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia

Ato Governamental nº 1.733          João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
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confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

 R E S O L V E nomear VALMIR HERBERT BARBOSA GOMES para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Secretario do Secretário Executivo da Gestão Pedagógica, Símbo-
lo CAD-7, da Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.734                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear LILIANE ALVES DE SOUSA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MEDIO FRANCISCA ASCENSAO CUNHA, no Município de João Pessoa, Sím-
bolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.735                                                                João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear ANA PAULA TEIXEIRA DE MOURA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretor da EEEF TANCREDO NEVES, no Município de Bayeux, Sím-
bolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.736                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSICLEIDE MONTENEGRO DA COSTA FIGUEIRE-
DO, matrícula nº 165.311-3, do cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL 
ESTADUAL DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SERAFICO NOBREGA, 
Símbolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.737                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de SEBASTIÃO ANANIAS DA SILVA, 
nomeado para o cargo de Diretor da EEEF INACIO CLAUDINO, através do AG 1600, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado em 11 de maio de 2019.

Ato Governamental nº 1.738                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear ANA LETICIA DE FARIAS SANTOS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretor da EEEF INACIO CLAUDINO, no Município de Seridó, Sím-
bolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.739                                                                  João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear ADERLAN MEDEIROS NÓBREGA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE EDU-
CACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL SERAFICO NOBREGA, no Município de São 
Mamede, Símbolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.740                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear MARIA DAYANNE DE OLIVEIRA SILVA COSTA, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PREF. JOSE ANTONIO NE-
VES, no Município de Logradouro, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência 
e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.741                                                                        João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear LUCIA LEANDRO  DA SILVA RAMOS, para ocupar o car-
go de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM AMERICA FLORENTINO, no Município 
de Juru, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.742                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear VANESSA GALDINO SILVA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Secretário da EEEFM AMÉRICA FLORENTINO, no Município de Jurú, 
Símbolo   SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.743                                                              João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MANOEL VANDERSON VIEIRA BATISTA, 
matrícula nº 175.982-5, do cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ES-
TADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO CRISTIANO CARTAXO, Símbolo CDCI-1, da 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.744                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RENAN SILVA BALBINO, matrícula nº 181.162-
2, do cargo em comissão de GERENTE OPERACIONAL DE PRODUÇÃO VEGETAL, Símbolo CGF-
2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.745                                                             João Pessoa, 27 de maio  de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e ainda de acordo com o Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 26.808, de 25 de janeiro de 2006,

R E S O L V E nomear ANTONIO RANGEL MOREIRA Suplente de Vogal da 
Junta Comercial do Estado da Paraíba, na qualidade de representante da Federação do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo do Estado da Paraíba, para conclusão do mandato do titular anterior, com 
vigência até 08 de dezembro de 2019.

Ato Governamental nº 1.206                                                                 João Pessoa, 04 de abril de 2019

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e ainda de acordo com o Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 26.808, de 25 de janeiro de 2006,

R E S O L V E nomear GUILHERME MARCONI COUTINHO DE SOUZA 
Vogal da Junta Comercial do Estado da Paraíba, na qualidade de representante da Federação do Comér-
cio de Bens, Serviços e Turismo do Estado da Paraíba, para conclusão do mandato do titular anterior, 
com vigência até 08 de dezembro de 2019.
Publicado no DOE em 05/04/2019
Republicado por incorreção

Ato Governamental nº 1.412                                                                João Pessoa, 25 de  abril de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 8.380, de 13 de novembro de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, do Projeto Cooperar do Estado da 
Paraíba – COOPERAR/PB, vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvi-
mento do Semiárido:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

ELISANE ABRANTES DE SOUSA LUZ AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

EDUARDO VICENTIN AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

FLAVIO MELO DE LUNA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

FRANCISCO DE ASSIS DELGADO VASCONCE-
LOS

AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

MARCILIO NOBREGA COUTINHO AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

MARIA DO SOCORRO LIMA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

NALFRA MARIA DE QUEIROZ SATIRO BATISTA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1
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PAULO ROBERTO MACHADO PAIVA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

NEUMA BENIGNO DA SILVA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

GLAUCIA OLIMPIO DE ALMEIDA SILVA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

THIAGO DE SIQUEIRA LEITE AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

ROBERTO LUIZ SILVA ROCHA AGENTE DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I CSE-1

Publicado no DOE 26.04.2019
Republicado por incorreção

RESENHA Nº 272/2019/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 21/05/2019                                                      
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 

que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de VACÂNCIA 
DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER Nº DESPACHO

19.011.630-7 SAMARA TRIGUEIRO LOPES 175.149-2 802/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.011.869-5 MARCOS ROBERTO GOMES 162.040-1 827/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº270/2019/DEREH/GS/SEAD                                EXPEDIENTE DO DIA: 20/05/2019                                                                     

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO

19.010.703-1 ROMILDO INACIO S. DE ALENCAR 084.593-1 REG.ENSINO SEECT 01 ANO

19.010.054-1  MARIA DE FATIMA VERAS ROLIM 130.755-0 PROFESSOR SEECT 01 ANO

19.008.390-5  RUBENITA BERTO DA SILVA 144.385-2 PROFESSOR SEECT 01 ANO

19.009.329-3 MARIA ANGELA G.  DE SOUSA LIMA 142.336-3 PROFESSOR SEECT 01 ANO

19.010.270-5  ANDREA M. DE ALBUQUERQUE 162.219-6 TEC. ENFERMAGEM SES 01 ANO

19.010.985-8 LEONILDA BARBOSA DE BRITO 144.689-4 PROFESSOR SEECT 01 ANO

19.060.071-3 MARIA VERONICA M. TROCOLI 142.084-4 PROFESSOR SEECT 01 ANO

19.050.792-6 PATRICIA RIBEIRO GONCALVES 131.553-6 PROFESSOR SEECT 02 ANOS

19.090.040-7 MARIA JOSEANE B. DE LIMA LEMOS 163.826-2 PROFESSOR SEECT 02 ANOS

19.010.355-8  MARIA DO CARMO SERAFIM FELIX 068.217-9 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO

RESENHA Nº 273/2019/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 21/ 05/ 2019                                                 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, 
de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos de FLEXIBILIZAÇÃO DE HORÁRIO abaixo 
relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA PARECER DESPACHO

19.005.037-3 ELINETE FATIMA DE SOUZA 093.308-2 807/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.006.518-4 ANA LUCIA DA SILVA 124.786-7 784/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 274/2019/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA:  21/05/2019                                                      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de CONCES-
SÃO DE HORÁRIO ESPECIAL abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER N.º DESPACHO

19.011.436-3 LUIS WELLIGTON PEREIRA GOMES 149.458-9 808/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.008.388-3 ELIANE GALDINO DA SILVA 093.360-1 780/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 277/2019/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 23/05/ 2019                                                          

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.005.494-8 CARMEM LEDA GOMES DE MOURA 148.295-5 421/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

18.017.864-4 EDILSON CLEMENTINO DE ARAUJO 515.750-1 1945/2018/ASJUR - SEAD DEFERIDO

18.021.826-3 EWERTON PIERRE MIRANDA LEMOS 523.569-3 1387/2018/ASJUR - SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.006.504-4 JOACIR ATAIDE PEREIRA
5 1                                                

2.329-1
592/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

19.008.003-5 JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS NETO 124.852-9 644/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

19.005.640-1 JOSE CARLOS DA SILVA 512.323-2 584/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO

18.033.518-9 JUMAR FERREIRA DE ARAUJO 153.794-6 118/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

18.017.801-6 LIVIO SERGIO DELGADO DE CARVALHO 517.556-9 1245/2018/ASJUR - SEAD DEFERIDO  PARCIAL

19.008.481-2 LUIS FERNANDES DA SILVA 136.300-0 658/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

19.008.037-0 LUIZ LINEU MATOS DA COSTA JUNIOR 170.727-2 657/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO

19.007.970-3 MYRNA MARIA RODRIGUES NEVES GOMES 080.313-8 614/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

19.007.518-0 WERTON SOARES DA COSTA ----------- 524/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO

19.002.649-9 ZENILDO SOARES DO NASCIMENTO 519.483-1 409/2019/ASJUR - SEAD DEFERIDO 

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 292/2019/SEAD                                                            João Pessoa, 27 de maio de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.012.434-2/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,MARIA EUDESIA DE CARVALHO,do cargo deAssessor para Assuntos 
de Administração Geral, matrícula nº71.275-2, lotada na Secretaria de Estadodo Governo.

PORTARIA Nº 293/2019/SEAD                                                         João Pessoa, 27 de maio de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.050.935-0/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,ANGELA MARIA ROLIM IGINO,do cargo deFisioterapeuta, matrícula 
nº168.911-8, lotada na Secretaria de EstadodaSaúde.

PORTARIA Nº 294/2019/SEAD                                                           João Pessoa, 27 de maio de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.070.253-2/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,JOSÉ TADEU RODRIGUES COSTA,do cargo deAssistente de Admi-
nistração, matrícula nº149.212-8, lotado na Secretaria de EstadodaSaúde.

PORTARIA Nº 295/2019/SEAD                                                           João Pessoa, 27 de maio de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.011.975-6/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 
2003, exonerar, a pedido,MARIA SUELY DE ANDRADE MESQUITA,do cargo deProfessor de Edu-
cação Básica1, matrícula nº76.715-8, lotada na Secretaria de EstadodaEducação, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 29 6/2019/SEAD                                                           João Pessoa, 27 de maio de 2019.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 19.011.160-7/SEAD;

 RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido,ADINOR FREIRE DE CARVALHO JÚNIOR,do cargo deProfessor 
de Educação Básica3, matrícula nº159.831-7, lotado na Secretaria de EstadodaEducação, Ciência e 
Tecnologia.

RESENHA Nº 278/2017/DEREH/GS/SEAD                                  PEDIENTE DO DIA: 23/ 05/ 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA, despachou o Processo de AFASTAMENTO DE SER-
VIDOR PARA PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
OUTRO CARGO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, abaixo relacionado:

  PROCESSO NOME  MATRICULA PARECER DESPACHO

19.011.452-5 FELIPE ARAUJO DE OLIVEIRA    177.323-2 826/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO



João Pessoa - Terça-feira, 28 de Maio de 2019Diário Ofi cial 5

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

RESENHA Nº 278/2017/DEREH/GS/SEAD                               PEDIENTE DO DIA: 23/ 05/ 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA, despachou o Processo de AFASTAMENTO DE SER-
VIDOR PARA PARTICIPAR DE CURSO DE FORMAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
OUTRO CARGO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, abaixo relacionado:

  PROCESSO NOME  MATRICULA PARECER DESPACHO

19.011.452-5 FELIPE ARAUJO DE OLIVEIRA    177.323-2 826/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

                                              
        RESENHA Nº279/2019/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 24/05/2019                                                                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
19.010.702-2 GENILZA MARIA ALVERGA LIMA 179.030-7 PROFESSOR SEECT 06 MESES
19.011.617-0 JANAINA ALVES DE MENDONÇA LIMA 173.042-8 PROFESSOR SEECT 01 ANO
19.011.792-3 SEBASTIAO ALVES FORMIGA 165.546-9 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.734-6 MARIA GUALBERTO LOPES 092.256-1 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.699-4 VERONICA MARIA SABINO DE ARAUJO 143.831-0 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.888-1 LAILTON DE OLIVEIRA BASTOS 136.040.0 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.698-6 VERONICA MARIA SABINO DE ARAUJO 118.293-5 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.308-1 LEDA BENEDITO DE SOUZA 142.040-2 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.057-1  LEDA BENEDITO DE SOUZA 129.926-3 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.012.267-6 MARIA APARECIDA M. BORGES 143.352-1 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
19.011.191-7  MARIA VERONICA DOS S. CARVALHO 142.111-5 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
19.011.444-4 MARIA JOSE DE OLIVEIRA RAMALHO 132.832-8 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
19.012.064-9 FILOMENA LUCIA DA SILVA 133.099-3 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO

RESENHA Nº 075/2019.                                                              EXPEDIENTE DO DIA:  20/05/2019.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                       

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das       atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, 
DESPACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

19011968-3

19012029-1

19012059-2

97.039-5

187.091-2

91.434-7

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

EDIVALDO C. DA SILVA JUNIOR

JOSÉ PESSOA FILHO

Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca

Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca

Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca

PORTARIA N° 39                                                                                 João Pessoa, 22 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978, e

considerando o que preceitua a Lei no. 11.347 de 17 de abril de 2019, publicada no 
DOE de 20.04.2019, em seu Art. 17, 

considerando ainda que a EMPASA-Empresa em Liquidação, teve suas competências 
e atribuições assumidas  pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da  Pesca-
-SEDAP, através da Diretoria Executiva de Abastecimento e Serviços Agrícolas-DEASA,

RESOLVE
Art. 1º. Nomear Carlos José Rocha Targino, matrícula nº 155.261-9; Rafaella Ma-

ria Lima de Freitas Barros, matrícula nº 158.503-7; Francisco Fábio Gomes de Oliveira, matrícula 
nº 153.751-2; Márcio David Braz Rocha, matrícula nº 169.340-9 e Maria Dilma Vieira, matrícula nº 
186.626-5, para sob a presidência do primeiro, constituirem a comissão  de cobrança dos créditos junto 
aos permissionários da DEASA, podendo para tanto negociar em parcelas de modo que chegue à sua 
conclusão dentro do Exercício Financeiro de 2019 e que essa negociação tenha uma entrada de no mí-
nimo 30% (trinta por cento) do crédito a ser recuperado, aplicando-se sobre o saldo restante correção 
de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no DOE.
Republicado por incorreção.

Secretário de Estado SEDAP
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PORTARIA Nº. 057/2019 – GS                                                           João Pessoa, 26 de maio de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições legais:

RESOLVE:
I – Designar as servidoras NATHALIA REHBEIN DIAS DE BARROS, matrícula: 

700.610-1; CECILIE OLIVEIRA MEDEIROS,  matrícula: 169.246-1 e MARIA MADALENA PES-
SOA DIAS, matrícula: 169.411-1 e DENISE LEITE GOMES DE SOUSA, matrícula: 186.139-5  para 
sob a Presidência da primeira, constituírem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, com a fi nalidade de 
apurar denúncia contra profi ssionais do CREAS no município de Assunção/PB, junto  ao Disque 123 
contida no Processo nº 2562/2019-1, devendo a referida Comissão usar de todos os meios legais para 
que se chegue aos responsáveis.

II – O relatório conclusivo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
prorrogável por igual período a contar da publicação desta Portaria no Diário Ofi cial do Estado.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE.

PORTARIA N° 031/2019 – GS                                                          João Pessoa, 23 de maio de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere. 

RESOLVE designar os servidores JOSÉ ARIBERTO BANDEIRA BRUNO, ma-
trícula 66388-3, MARIA GORETH CORREIA, matrícula 187.280-0, LEANDRO ANDRADE DA 
SIVA, matrícula 906044-8,  ONILDO MONTENEGRO DA SILVA, matricula nº. 186.934-5 e DA-
NILO PEREIRA DE MIRANDA, matricula nº. 74.729-7 para compor a Comissão de Recebimento de 
Material adquiridos por esta Secretaria. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 de de-
zembro de 2019.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
D.O.E 29 DE MARÇO DE 2019

CUMPRA-SE.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas todas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 008/2019/SECULT/PB                                            João Pessoa, 24 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 3º, Inciso V, alínea “a”, da Lei nº 8.186/2007, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E:
Art, 1º - DESIGNAR, até ulterior deliberação, os abaixo relacionados para, sob a 

Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Mista para o Desenvolvimento Criativo de Projetos 
à Cultura da Paraíba.

• Pedro Daniel de Carli Santos - Gerente Executivo de Articulação Cultural - SE-
CULTPB

• Kênnya Queiroz de Lima - Gerente Executiva de Resgate e Identidade Cultural - 
SECULTPB

• Ana Carolina Mendes Alves - Gerente de Planejamento, Orçamento e Finanças - 
SECULTPB

• Igor Oliveira Torres - Assistente da Assessoria Técnico-Normativa e Controle In-
terno - SECULTPB

• Marcos Pereira da Costa - Assessor de Gabinete - SECULTPB (SUPLENTE)
• Raísa Agra Moura - Vice-Presidente da FUNESC
• Alexandre Santos Arantes de Souza - Produtor Cultural da UFPB
• Laurita Dias do Nascimento - Assessora Parlamentar da ALPB
• Diego Leite Lima - Diretor e Produtor Cultural
• Dina Lúcia Filipe Faria Azeiteiro - Produtora Cultural
• Marco Antônio de Castilhos Acco - Docente da UFPB
• Gilvanedja Ferreira Mendes da Silva - Bibliotecária Documentalista - UFPB (SU-

PLENTE)

PORTARIA Nº 072/GCG/2019-CG.                                           João Pessoa/PB, 27  de maio de 2019.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e VII do art. 13, do 
Regulamento de Competência, aprovado pelo Decreto nº. 7.505, de 03 de fevereiro de 1978, em confor-
midade com a Lei Nº. 8.443, de 28 de dezembro de 2007, e considerando a necessidade da realização 
de Concurso para o Curso de Formação de Ofi ciais, com vistas ao suprimento de claros para o cargo de 
Ofi cial, RESOLVE: 

1. DESIGNAR, os Bombeiros Militares Estaduais abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissões que coordenarão todas as atividades, bem como adota-
rão as medidas necessárias à efetivação e realização do CONCURSO para o CURSO DE FORMAÇÃO 
DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA – CFO BM/2020: 

I - COORDENAÇÃO GERAL 
CEL QOBM Matr. 521.264-2, Lucas Severiano de Lima Medeiros - Coordenador Geral; 
CEL QOBM Matr. 519.721-0, Júlio Neto Gomes de Figueiredo - Coordenador Geral Adjunto;
MAJ QOBM Matr. 523.363-1, Osvaldo Barbosa de Pontes Neto - Secretário. 
II - SECRETARIA-GERAL
CAP QOBM Matr. 524.374-2, Marcos Araújo Gouveia Santos - Secretário Geral; 
1º TEN QOBM Matr. 525.961-4, Rita de Cássia de Sousa Lima – Secretário Geral Adjunto; 
1º TEN QOBM Matr. 526.027-2, Rafael Vicente da Silva - Membro; 
2º TEN QOBM Matr. 527.456-7, Lis Bruna Teles Araújo Nunes Ladislau - Membro; 
2º TEN QOABM Matr. 520.981-1, William de França Freires – Membro;
1º SGT BM Matr. 521.788-1, Josenildo Deolindo Da Silva - Membro. 
III - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO JURÍDICA E ANÁLISE RECURSAL
TC QOBM Matr. 521.294-4, Jeyveson da Silva Santos - Presidente; 
MAJ QOBM Matr. 522.845-0, Paulo Eduardo de Melo Guimarães – Vice-Presidente; 
CB BM Matr. 524.079-4, Márcio Alves da Silva - Membro
IV - COMISSÃO DE DIVULGAÇÃO 
CAP QOBM Matr. 524.375-1, Thiago Antônio Araújo Vaz da Costa - Presidente; 
2º TEN QOBM Matr. 527.342-1, Greyce Hayana Ribeiro Carneiro Maia – Vice-Presidente; 
2º TEN QOBM Matr. 527.339-1 Evandro Ribeiro Ataíde – Membro; 
1º SGT QPBM Matr. 525.809-0 Israel do Nascimento Santo – Membro;
CB QPBM Matr. 527.397-8 Ariano Azevedo de Araújo – Secretário.
V - COMISSÃO PARA O EXAME DE SAÚDE 
MAJ QOBM Matr. 521.660-5, Danillo Ramalho Leite - Presidente; 
MAJ QOBM Matr. 521.660-5, Kleryston Lincoln de Almeida Vieira – Vice-Presidente; 
MAJ QOBM Matr. 523.238-4, Alexandre Magno Nunes de Lira - Membro
1º TEN QOBM Matr. 526.024-8, Gersiane da Silva Lacerda - Membro; 
1º TEN QOBM Matr. 527.340-4, Diego Dos Santos Grassi- Membro; 
1º TEN QOBM Matr. 527.344-7, Alex Medeiros de Farias - Membro; 
3º SGT BM Matr. 519.254-4, Josineide Maria Monteiro - Membro; 
CB BM Matr. 522.174-9, Flávio Soares de Lima - Membro; 
CB BM Matr. 521.018-6, Marta Cristina Guedes de Araújo - Membro; 
SD BM Matr. 526.046-9, Raony Pessoa Gondim - Secretário. 
VI - COMISSÃO PARA O EXAME DE APTIDÃO FÍSICA 
TC QOBM Matr. 521.280-4, Katty Sabrina do Nascimento Silva - Presidente; 
MAJ QOBM Matr.: 522.873-5 Fernando Antônio de Oliveira Lima - Vice Presidente 
CAP QOBM Matr. 525.947-9, Alessandro Amâncio Carneiro – Membro; 
1º TEN QOBM Matr. 525.958-4, Pablo Raphael Oliveira Honorato da Silva - Membro; 
1º TEN QOBM Matr. 525.960-6, Thalita Nazário Chaves - Membro; 
3° SGT BM Matr. 523.256-2, Victor Bruno Duarte Cavalcanti – Membro; 
CB BM Matr. 523.798-0, Daniel Sandro Medeiros – Membro; 
SD BM Matr. 525.819-7, Abdias Brandão dos Santos - Membro; 
SD BM Matr. 526.071-0, Gabriel Chaves Oliveira – Secretário. 
VII - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO SOCIAL 
MAJ QOBM Matr. 521.385-1, Simone Karla Silva de Lima Sabino - Presidente;
CAP QOBM Matr. 523.286-4, Nadja Ramalho Freire de Figueiredo – Vice-Presidente;
CB BM Matr. 524.002-6, George Martins da Silva - Membro
VIII – EQUIPE DE APOIO ÀS COMISSÕES
TC QOBM Matr. 521.274-0, Donelson de Souza Lira - Presidente; 
CAP QOBM Matr. 523.287-2, Vania Cecilia de Lima Andrade– Vice-Presidente
CAP QOBM Matr. 524.354-8, Marcelo Henrique Villar Malheiros – Membro
CAP QOBM Matr. 524.381-5, Aline Coeli dos Passos Lima – Membro
CAP QOBM Matr. 525.948-7, Jânio Gomes de Lima - Membro; 
CAP QOABM Matr. 519.171-8, Elenilton da Silva Pereira - Membro; 
1º TEN QOABM Matr. 518.998-5, Aldery Andrade Menezes - Membro;
CB BM Matr. 524.132-4, Joacy Batista de Souza - Secretário. 
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. Publique-se e cumpra-se

MARCELO AUGUSTO DE ARAÚJO BEZERRA - CEL BM
COMANDANTE GERAL DO CBMPB

Secretaria de Estado
da Cultura

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretário de Estado da Cultura da Paraíba

PORTARIA Nº 0107/2019/CG-GCG                                             João Pessoa-PB, 27 de Maiode 2019.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, com fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Complementar Estadual n° 87, de 
02/12/2008, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 13.970, de 03/12/2008, RESOLVE:

 1.DISPENSAR o Major QOC, Matrícula 518049-0, Clécio da Silva Gomes da fun-
ção de Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Polícia Militar do Estado da Paraíba;

2. DESIGNAR a Capitã QOC,Matrícula 521308-8, ElisângelaPereira da Costa para 
afunção de Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Polícia Militar do Estado da Paraíba;

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

Polícia Militar
da Paraíba
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PORTARIA n.º 004/2019/ CRH/DS/SUDEMA                                 João Pessoa, 20 de maio de 2019.

O Diretor Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente 
– SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto Estadual 
nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988

Resolve:
Nomear, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 

30/12/2003, o servidor TÉRCIO CATÃO MONTE RASO, para o cargo de função gratifi cada de se-
cretário da Coordenadoria de Serviços Gerais, mediante a gratifi cação mensal equivalente a referencia 
I, do Serviço Civil da Administração do poder Executivo.

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

Controladoria
Geral do Estado

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)* 394.261 369.346 379.717 409.044 373.533 382.619 394.283 477.446 406.940 396.290 401.297 395.252 4.780.028
    Pessoal Ativo 245.581 236.210 244.426 273.317 237.367 246.004 253.584 275.282 255.801 245.110 248.956 242.744 3.004.381 -                               
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 211.366 201.928 210.156 235.140 209.537 208.621 223.631 205.901 221.031 206.227 213.879 210.673 2.558.089
      Obrigações Patronais 34.215 34.282 34.269 38.177 27.829 37.383 29.953 69.381 34.770 38.883 35.078 32.071 446.291
      Benefícios Previdenciários
    Pessoal Inativo e Pensionistas 148.681 133.136 135.291 135.727 136.167 136.615 140.699 202.164 151.139 151.180 152.340 152.508 1.775.648 -                               
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 112.427 102.010 102.439 102.739 103.232 103.493 107.520 152.234 117.243 117.262 118.365 118.389 1.357.353
      Pensões 36.254 31.126 32.852 32.988 32.935 33.122 33.179 49.930 33.896 33.918 33.975 34.120 418.294
      Outros Benefícios Previdenciários

    Out. desp. de pessoal dec. de cont. de terceirização ou de cont. de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 44.492 40.447 48.252 45.860 38.658 47.701 41.538 82.208 48.421 47.280 42.469 42.255 569.581

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 44.492 40.447 48.252 45.860 38.658 47.701 41.538 82.208 48.421 47.280 42.469 42.255 569.581

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 349.770 328.899 331.465 363.184 334.875 334.918 352.744 395.238 358.519 349.010 358.828 352.997 4.210.447 -                               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 9.439.001
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  -                   
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 9.439.001

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 4.210.447 44,61
4.625.110 49,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.393.855 46,55
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.162.599 44,10
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.

 Mar/2019 Abr/19

-
-
-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

 Mai/2018  Jun/2018  Jul/2018  Ago/2018 Set/2018  Out/2018  Nov/2018  Dez/2018 Jan/2019  Fev/2019 

MAIO/2018 A ABRIL/2019

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)* 245.581 236.210 244.426 273.317 237.367 246.004 253.584 275.282 255.801 245.110 248.956 242.744 3.004.381

    Pessoal Ativo 245.581 236.210 244.426 273.317 237.367 246.004 253.584 275.282 255.801 245.110 248.956 242.744 3.004.381 -                               

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 211.366 201.928 210.156 235.140 209.537 208.621 223.631 205.901 221.031 206.227 213.879 210.673 2.558.089

      Obrigações Patronais 34.215 34.282 34.269 38.177 27.829 37.383 29.953 69.381 34.770 38.883 35.078 32.071 446.291

      Benefícios Previdenciários

    Pessoal Inativo e Pensionistas** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 -                    -                               

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

      Pensões

      Outros Benefícios Previdenciários

    Out. desp. de pessoal dec. de cont. de terceirização ou de cont. de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 42.295 38.252 46.048 43.662 36.457 45.497 39.343 77.842 46.301 45.164 40.338 40.130 541.327

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 42.295 38.252 46.048 43.662 36.457 45.497 39.343 77.842 46.301 45.164 40.338 40.130 541.327

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 203.286 197.958 198.377 229.655 200.910 200.507 214.241 197.440 209.500 199.947 208.619 202.614 2.463.053 -                               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 9.439.001

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 9.439.001

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2.463.053 26,09
4.625.110 49,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.393.855 46,55

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.162.599 44,10

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.

               (**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC 77/2000.

MAIO/2018 A ABRIL/2019

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/2018 Jun/2018 Jul/2018 Ago/2018 Set/2018 Out/2018 Nov/2018 Dez/2018 Jan/2019  Fev/2019  Mar/2019 Abr/19

-
-
-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser 
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Notas: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ Milhares

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.600.967 4.463.908 -                                         -                                         
    Dívida Mobiliária -                                           -                                           -                                         -                                         
    Dívida Contratual 2.594.288 2.528.815 -                                         -                                         
        Empréstimos 618.504 605.593 -                                         -                                         
            Internos 276.431 272.545

            Externos 342.072 333.048

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 1.500.965 1.495.088
        Financiamentos 474.820 428.134 -                                         -                                         
            Internos 474.820 428.134
            Externos -                                           -                                           
        Parcelamento e Renegociação de dívidas -                                           -                                           -                                         -                                         
            De Tributos -                                           -                                           
            De Contribuições Previdenciárias -                                           -                                           
            De Demais Contribuições Sociais -                                           -                                           
            Do FGTS -                                           -                                           
            Com Instituição Não financeira -                                           -                                           
        Demais Dívidas Contratuais -                                           -                                           
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 2.006.679 1.935.093
    Outras Dívidas -                                           -                                           
DEDUÇÕES (II) 1.485.513 2.133.373 -                                         -                                         

    Disponibilidade de Caixa¹ 1.243.213 1.879.695 -                                         -                                         
        Disponibilidade de Caixa Bruta 1.464.683 1.992.739
        (-) Restos a Pagar Processados 221.469 113.045
    Demais Haveres Financeiros 242.300 253.678
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 3.115.454 2.330.535 -                                         -                                         
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 9.187.272 9.439.001
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 50,08% 47,29%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 33,91% 24,69%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 18.374.544 18.878.002 -                                         -                                         
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 16.537.089 16.990.202 -                                         -                                         

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Ó

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2019

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ Milhares

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 29.218 18.963 -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas 29.218 18.963
AOS MUNICÍPIOS (II) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I+II+III+IV) 29.218 18.963 -                                       -                                       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 9.187.272 9.439.001
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,32% 0,20%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 2.021.200 2.076.580
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.819.080 1.868.922

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (VIII) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
EM GARANTIASPOR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII+IX+X) -                                        -                                        -                                       -                                       
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

Nota:

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2019

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ Milhares

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
    Mobiliária                                                 -                                            - 
        Interna                                                 -                                            - 
        Externa                                                 -                                            - 
    Contratual 8.963 8.963
        Interna 658 658
           Empréstimos 658 658
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                 -                                            - 
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                 -                                            - 
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                 -                                            - 

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I)                                                 -                                            - 

        Externa 8.305 8.305
           Empréstimos 8.305 8.305
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                 -                                            - 
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                 -                                            - 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                 -                                            - 

          Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II)                                                 -   -                                     
TOTAL (III) 8.963 8.963

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 9.439.001
OPERAÇÕES VEDADAS (V)                                                 -                                            -   

8.963 0,09%
1.510.240 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 1.359.216 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 -                                            -   

660.730 7%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas
         Tributos                                                 -                                            -   
         Contribuições Previdenciárias                                                 -                                            -   
         FGTS                                                 -                                            -   
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas                                                 -                                            -   

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.
1  Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para 
fins da contratação de outras operações de crédito.

Notas: 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2019

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa)

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida 9.439.001

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 4.210.447 44,61
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 4.625.110 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 4.393.855 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,10% 4.162.599 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.330.535 24,69%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.878.002 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

JANEIRO A ABRIL DE 2019

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 -                                           -                                           

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2 -                                           -                                           
PASSIVO ATUARIAL 156.488 156.488
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 333.823 343.617
RP NÃO-PROCESSADOS 78.200 86.050
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 24.807 135.132

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.

Nota:

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício 
em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no 
quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 460.230 460.230 77.517 16,84          148.620 32,29            311.610
    RECEITAS CORRENTES 460.230 460.230 77.517 16,84          148.620 32,29            311.610
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.200 1.200 348 28,97          598 49,87            602
            Impostos -                           -                            -                           -                           -                          
            Taxas 1.200 1.200 348 28,97          598 49,87            602
            Contribuição de Melhoria -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        CONTRIBUIÇÕES 450.530 450.530 76.940 17,08          147.173 32,67            303.357
            Contribuições Sociais 450.530 450.530 76.940 17,08          147.173 32,67            303.357
            Contribuições Econômicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        RECEITA PATRIMONIAL -                           -                            -                           -                           -               -                          
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                           -                            -                           -                           -               -                          
             Valores Mobiliários -                           -                            -                           -                           -               -                          

              Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                           -                            -                           -                           -               -                          
             Exploração de Recursos Naturais -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
             Exploração do Patrimônio Intangível -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

              Cessão de Direitos -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
              Demais Receitas Patrimoniais -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
             Receita da Cessão de Direitos -                           -                            -                           -             -                           -               -                           
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                           -                            -                           -                           -                          
        RECEITA INDUSTRIAL 3.600 3.600 -                           -             -                           -               3.600
        RECEITA DE SERVIÇOS 4.860 4.860 208 4,27            805 16,57            4.055
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 60 60 22 36,26          55 91,36            5
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Serviços e Atividades Financeiras -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Outros Serviços 4.800 4.800 186 3,87            751 15,64            4.049
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências da União e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências de Instituições Privadas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências do Exterior -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências de Pessoas Físicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

              Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 40 40 22 54,24          43 107,28          -3
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40 40 5 12,89          11 27,63            29
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Demais Receitas Correntes -                           -                            17 -             32 -               -32
    RECEITAS DE CAPITAL -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Operações de Crédito Internas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Operações de Crédito Externas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        ALIENAÇÃO DE BENS -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Alienação de Bens Móveis -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Alienação de Bens Imóveis -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Alienação de Bens Intangíveis -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências da União e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
             Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências de Instituições Privadas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências do Exterior -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Transferências de Pessoas Físicas -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
            Integralização do Capital Social -                           -                            -                           -             -                           -               -                          

             Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
             Resgate de Títulos do Tesouro -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
             Demais  Receitas de Capital        -                           -                            -                           -             -                           -               -                          
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.519.829 10.915.239 1.647.679 3.204.126 7.711.114 1.539.389 2.900.342 8.014.897 2.821.522

    DESPESAS CORRENTES 9.178.514 9.395.602 1.508.720 2.995.620 6.399.982 1.411.979 2.712.003 6.683.599 2.640.371

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.866.199 5.891.831 1.065.793 2.137.623 3.754.208 1.019.605 2.006.579 3.885.252 1.958.262

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 165.704 165.704 37.292 60.728 104.976 37.292 60.728 104.976 60.728

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.146.610 3.338.067 405.635 797.269 2.540.798 355.082 644.695 2.693.371 621.381

Transferências a Municípios 1 -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

Demais Despesas Correntes 1 3.146.610 3.338.067 405.635 797.269 2.540.798 355.082 644.695 2.693.371 621.381

    DESPESAS DE CAPITAL 1.251.714 1.430.036 138.959 208.505 1.221.531 127.410 188.340 1.241.697 181.151

        INVESTIMENTOS 852.933 1.032.709 86.687 131.552 901.157 75.138 111.387 921.322 104.206

        INVERSÕES FINANCEIRAS 117.064 115.610 11.528 12.191 103.418 11.528 12.191 103.418 12.183

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 281.718 281.718 40.744 64.762 216.956 40.744 64.762 216.956 64.762

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 89.601 89.601 89.601 89.601

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 495.665 502.591 82.727 164.181 338.410 79.511 150.210 352.381 142.778

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 11.015.494 11.417.830 1.730.407 3.368.306 8.049.524 1.618.900 3.050.552 8.367.278 2.964.300

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

    Amortização da Dívida Interna -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                                  -                                    -                               -                                 -                                    -                                 -                                -                                 -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 11.015.494 11.417.830 1.730.407 3.368.306 8.049.524 1.618.900 3.050.552 8.367.278 2.964.300

SUPERÁVIT (XIII) 425.321 743.075 829.327

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 11.015.494 11.417.830 1.730.407 3.793.627 1.618.900 3.793.627 3.793.627

RESERVA DO RPPS 66.495 -                                    -                                    -                                 

ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 02/05/2019, às 09:32:00.

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 495.665 502.591 82.727 164.181 338.410 79.511 150.210 352.381 142.778

    DESPESAS CORRENTES 493.865 500.703 82.639 164.092 336.611 79.423 150.121 350.582 142.689

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 465.600 469.493 76.602 155.316 314.177 77.690 147.005 322.489 139.602

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.266 31.209 6.037 8.776 22.433 1.733 3.117 28.093 3.088

    DESPESAS DE CAPITAL 1.800 1.888 88 88 1.800 88 88 1.800 88

        INVESTIMENTOS 1.800 1.800 0 0 1.800 0 0 1.800 0

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           88 88 88 -                            88 88 -                           88

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 02/05/2019, às 09:32:00.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.519.829 10.915.239 1.647.679 3.204.126 95,13                   7.711.114 1.539.389 2.900.342 95,08            8.014.897
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 72.895 72.895 7.157 15.075 0,45                     57.820 7.157 15.075 0,49              57.820
CONTROLE EXTERNO 2.590 2.590 295 517 0,02                     2.073 279 452 0,01              2.138
ADMINISTRACAO GERAL 310.042 312.262 53.683 107.864 3,20                     204.397 50.094 102.184 3,35              210.078
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 0 0 -                      50 0 0 -                50
T O T A L 385.577 387.797 61.135 123.456 3,67                     264.341 57.530 117.711 3,86              270.086

    JUDICIÁRIA
ACAO JUDICIARIA 9.612 9.377 42 102 0,00                     9.275 66 102 0,00              9.275
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 5.593 5.942 1.218 2.245 0,07                     3.697 1.137 2.049 0,07              3.893
ADMINISTRACAO GERAL 596.767 606.620 103.870 204.733 6,08                     401.887 97.913 187.011 6,13              419.609
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 3.926 678 0 0 -                      678 0 0 -                678
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 11 11 0 0 -                      11 0 0 -                11
COMUNICACAO SOCIAL 82 82 0 0 -                      82 0 0 -                82
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 10 10 0 2 0,00                     8 2 2 0,00              8
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20 20 2 2 0,00                     18 2 2 0,00              18
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 185.525 291.633 16.363 75.810 2,25                     215.824 16.351 75.794 2,48              215.839
T O T A L 801.547 914.373 121.495 282.893 8,40                     631.480 115.470 264.959 8,69              649.413

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 800 800 0 0 -                      800 0 0 -                800
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 58 58 10 10 0,00                     47 10 10 0,00              47
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
ADMINISTRACAO GERAL 268.770 279.127 47.635 88.962 2,64                     190.165 43.943 82.889 2,72              196.238
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.516 4.802 1.145 1.202 0,04                     3.600 352 402 0,01              4.400
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.006 1.006 0 0 -                      1.006 0 0 -                1.006
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 2.656 2.656 424 843 0,03                     1.813 424 843 0,03              1.813
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 3.789 9.755 544 873 0,03                     522 847 0,03              8.908
T O T A L 282.619 298.229 49.758 91.890 2,73                     206.338 45.252 84.990 2,79              213.238

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.999 2.999 323 340 0,01                     2.659 251 262 0,01              2.737
ADMINISTRACAO GERAL 539.339 546.840 83.897 167.988 4,99                     378.852 79.599 160.654 5,27              386.186
CONTROLE INTERNO 929 929 138 270 0,01                     658 135 267 0,01              662
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 9.606 10.452 1.983 2.542 0,08                     7.910 1.980 2.537 0,08              7.915
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.697 4.625 424 638 0,02                     3.987 393 575 0,02              4.051
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 4.527 4.697 623 930 0,03                     3.767 623 930 0,03              3.767
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 576 576 73 148 0,00                     428 73 148 0,00              428
T O T A L 561.673 571.118 87.461 172.857 5,13                     398.261 83.054 165.373 5,42              405.745

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.892 19.798 10.283 10.470 0,31                     9.327 1.028 1.130 0,04              18.667
ADMINISTRACAO GERAL 1.048.708 1.066.133 205.115 441.965 13,12                   624.168 204.385 389.192 12,76            676.940
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 1.600 1.600 41 71 0,00                     1.529 41 71 0,00              1.529

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.555.264 10.639.303 1.756.491 16,51        3.645.007 34,26         6.994.295
    RECEITAS CORRENTES 10.113.231 10.114.071 1.637.824 16,19        3.510.711 34,71        6.603.360
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.450.045 4.450.045 725.024 16,29        1.494.316 33,58        2.955.730
            Impostos 4.133.378 4.133.378 667.061 16,14        1.377.618 33,33        2.755.760
            Taxas 316.667 316.667 57.963 18,30        116.697 36,85        199.970
            Contribuição de Melhoria -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
        CONTRIBUIÇÕES 270.990 270.990 47.099 17,38        91.350 33,71        179.640
            Contribuições Sociais 270.990 270.990 47.099 17,38        91.350 33,71        179.640
            Contribuições Econômicas -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional -                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
-                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

        RECEITA PATRIMONIAL 126.056 126.896 19.056 15,02        38.904 30,66        87.993
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.067 8.067 497 6,16          1.372 17,01        6.695
             Valores Mobiliários 114.610 115.450 18.084 15,66        36.389 31,52        79.061
             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença -                             -                           -                          -            

-                            
-             -                             

            Exploração de Recursos Naturais 90 90 77 -            181 -             -91
            Exploração do Patrimônio Intangível -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
           Cessão de Direitos -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
           Demais Receitas Patrimoniais 3.290 3.290 398 12,10        962 29,25         2.328
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                             -                           -                         -                            -                            
        RECEITA INDUSTRIAL 22.755 22.755 19 0,08          44 0,19           22.711
        RECEITA DE SERVIÇOS 87.360 87.360 15.922 18,23        23.852 27,30        63.508
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 48.993 48.993 5.664 11,56        8.490 17,33        40.502
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 600 600 146 24,31        314 52,32        286
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 16.232 16.232 4.447 27,40        7.963 49,05        8.269
            Serviços e Atividades Financeiras -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Outros Serviços 21.536 21.536 5.665 26,31        7.086 32,90        14.450
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.994.285 4.994.285 803.638 16,09        1.802.861 36,10        3.191.424
            Transferências da União e de suas Entidades 3.997.118 3.997.118 651.442 16,30        1.459.504 36,51        2.537.614
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                             -                           -                          -                            -                             
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                           -                         -                            -                            
            Transferências de Instituições Privadas 900 900 -                         -            -                            -             900
            Transferências de Outras Instituições Públicas 996.268 996.268 152.195 15,28        343.358 34,46        652.910
            Transferências do Exterior -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Transferências de Pessoas Físicas -                             -                           -                         -            -                            -             -                            

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                             -                           -                          
-                            

-             -                             
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 161.739 161.739 27.067 16,73        59.385 36,72        102.354
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 38.807 38.807 5.141 13,25        8.822 22,73        29.984
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 23.015 23.015 1.008 4,38          4.055 17,62        18.960
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                             -                           -                         -                            -                            
            Demais Receitas Correntes 99.917 99.917 20.918 20,93        46.507 46,55        53.410
    RECEITAS DE CAPITAL 442.033 525.232 118.667 22,59        134.296 25,57        390.936
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 154.358 222.456 3.026 1,36          8.963 4,03           213.493
            Operações de Crédito - Mercado Interno 109.918 109.918 374 0,34          658 0,60           109.260
            Operações de Crédito - Mercado Externo 44.440 112.538 2.653 2,36          8.305 7,38           104.233
        ALIENAÇÃO DE BENS 13.470 13.470 112 0,83          137 1,02           13.333
            Alienação de Bens Móveis 10.670 10.670 112 1,05          137 1,29           10.533
            Alienação de Bens Imóveis 2.800 2.800 -                         -            -                            -             2.800
            Alienação de Bens Intangíveis -                             -                           -                         -                            -                            
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 5.203 5.203 950 18,26        1.911 36,74        3.292
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 252.101 267.201 4.253 1,59          12.959 4,85           254.242
           Transferências da União e de suas Entidades 252.101 267.201 4.253 1,59          12.959 4,85           254.242
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                             -                           -                          

-                            
-                             

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                             -                           -                         -                            -                            
            Transferências de Instituições Privadas -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                             -                           -                         -            -                            -             -                             
            Transferências do Exterior -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Transferências de Pessoas Físicas -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 16.901 16.901 110.325 652,77      110.325 652,77       -93.424
            Integralização do Capital Social 11.801 11.801 -                         -            -                            -             11.801
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                             -                           -                         -            -                            -             -                            
            Resgate de Títulos do Tesouro -                             -                           -                          -            -                            -             -                             
            Demais  Receitas de Capital       5.100 5.100 110.325 2.163,24   110.325 -             -105.225
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 460.230 460.230 77.517 16,84        148.620 32,29        311.610
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11.015.494 11.099.533 1.834.008 16,52        3.793.627 34,18         7.305.905
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                             -                           -                             
    Operações de Crédito Internas -                             -                           -                            
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas -                             -                           -                            
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11.015.494 11.099.533 1.834.008 16,52        3.793.627 34,18         7.305.905
DÉFICIT (VI) 318.297 -                            318.297
TOTAL (VII) = (V + VI) 11.015.494 11.417.830 1.834.008 16,06        3.793.627 33,23         7.624.203
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

318.297

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro 318.297
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

RECEITAS REALIZADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Total das Garantias Concedidas 18.963 0,20%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.076.580 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 8.963 0,09%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.510.240 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 660.730 7,00%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida 9.439.001

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 2.463.053 26,09
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 4.625.110 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 4.393.855 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,10% 4.162.599 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.330.535 24,69%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.878.002 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 18.963 0,20%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.076.580 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 8.963 0,09%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                            0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.510.240 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 660.730 7,00%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 21/05/2019 e hora de emissão 10h e 05m.

JANEIRO A ABRIL DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
PROCURADOR GERAL DO ESTADO



João Pessoa - Terça-feira, 28 de Maio de 2019Diário Ofi cial 9

TECNOLOGIA DA INFORMACAO 47.786 37.786 2.454 25.468 0,76                     12.318 6.488 10.226 0,34              27.560
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.429 1.429 0 0 0,00                     1.429 0 0 0,00              1.429
COMUNICACAO SOCIAL 700 700 0 0 -                      700 0 0 -                700
POLICIAMENTO 15.780 15.780 878 1.756 0,05                     14.025 586 1.133 0,04              14.648
DEFESA CIVIL 12.916 12.916 2.591 2.968 0,09                     9.948 248 281 0,01              12.635
INFORMACAO E INTELIGENCIA 391 391 39 47 0,00                     344 31 40 0,00              352
ASSISTENCIA COMUNITARIA 53 53 0 0 -                      53 0 0 -                53
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 70 70 0 0 -                      70 0 0 -                70
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 94 94 0 0 0,00                     94 0 0 0,00              94
EDUCACAO ESPECIAL 5.250 5.250 501 501 0,01                     4.749 410 410 0,01              4.840
EDUCACAO BASICA 1.000 1.000 0 0 0,00                     1.000 0 0 0,00              1.000
TELECOMUNICACAO -                      0 -                0
T O T A L 1.138.668 1.162.999 221.902 483.246 14,35                   679.753 213.217 402.484 13,19            760.515

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
ADMINISTRACAO GERAL 70.272 70.272 11.117 21.099 0,63                     49.173 9.863 18.904 0,62              51.368
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 435 435 40 66 0,00                     369 47 52 0,00              383
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.014 2.014 9 177 0,01                     1.837 120 142 0,00              1.872
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 2.079 2.079 307 599 0,02                     1.480 225 310 0,01              1.768
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 25.118 25.479 2.339 6.633 0,20                     18.845 2.170 6.388 0,21              19.091
ASSISTENCIA COMUNITARIA 84.759 82.013 2.542 3.466 0,10                     78.547 2.256 2.892 0,09              79.121
ALIMENTACAO E NUTRICAO 53.412 53.357 7.126 25.919 0,77                     27.438 7.122 9.649 0,32              43.709
FOMENTO AO TRABALHO 5.605 5.605 2 2 0,00                     5.603 2 2 0,00              5.603
EDUCACAO ESPECIAL 9 9 0 0 0,00                     9 0 0 0,00              9
LAZER 126 126 1 1 0,00                     125 1 1 0,00              125
T O T A L 243.854 241.413 23.482 57.962 1,72                     183.451 21.806 38.340 1,26              203.073

    PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 12.409 12.409 1.006 1.854 0,06                     10.556 967 1.777 0,06              10.632
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 29 33 0,00                     387 23 26 0,00              394
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 0 0 -                      50 0 0 -                50
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.621.289 1.621.289 272.881 543.225 16,13                   1.078.063 251.909 501.480 16,44            1.119.809
T O T A L 1.634.168 1.634.168 273.916 545.112 16,18                   1.089.056 252.900 503.283 16,50            1.130.885

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.200 2.600 1 1 0,00                     2.599 0 0 0,00              2.600
ADMINISTRACAO GERAL 385.205 385.230 90.573 144.515 4,29                     240.715 87.422 138.092 4,53              247.138
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 120 120 0 0 -                      120 0 0 -                120
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 7.061 7.061 0 0 -                      7.061 0 0 -                7.061
ASSISTENCIA AO IDOSO 243 243 0 0 -                      0 0 -                
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 1.360 1.360 0 0 -                      1.360 0 0 -                1.360
ATENCAO BASICA 30.631 30.631 8.477 8.829 0,26                     21.802 2.270 2.349 0,08              28.281
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 804.785 831.077 101.944 151.713 4,50                     679.364 79.180 121.653 3,99              709.424
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 103.322 99.322 14.204 19.250 0,57                     80.072 5.679 5.686 0,19              93.636
VIGILANCIA SANITARIA 4.400 4.400 592 612 0,02                     3.788 127 127 0,00              4.273
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 15.865 16.359 1.714 2.308 0,07                     14.051 1.065 1.479 0,05              14.880
CUSTODIA E REIBTEGRACAO SOCIAL 684 684 0 0 -                      0 0 -                684
PRODUCAO INDUSTRIAL 500 500 0 0 -                      500 0 0 -                500
COMERCIALIZACAO 0 0 0 0 -                      0 0 0 -                0
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 165.754 165.754 11.885 23.815 0,71                     141.939 11.885 23.815 0,78              141.939
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 601 601 0 0 -                      601 0 0 -                601
T O T A L 1.522.730 1.545.942 229.390 351.042 10,42                   1.194.900 187.627 293.201 9,61              1.252.741

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 3.512 3.512 278 456 0,01                     3.056 276 452 0,01              3.060
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 840 840 46 46 0,00                     794 46 46 0,00              794
RELACOES DE TRABALHO 6.000 6.000 0 0 -                      6.000 0 0 -                6.000

FOMENTO AO TRABALHO 30.202 30.202 2.685 3.200 0,10                     27.002 2.612 3.096 0,10              27.106
T O T A L 40.554 40.554 3.010 3.702 0,11                     36.852 2.933 3.593 0,12              36.961

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 582.412 606.834 123.910 245.277 7,28                     361.557 115.465 227.222 7,45              379.612
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.172 5.172 0 0 -                      5.172 0 0 -                5.172
ENSINO FUNDAMENTAL 788.618 805.715 108.213 222.442 6,60                     583.273 105.535 212.903 6,98              592.812
ENSINO MEDIO 418.679 443.958 65.722 131.212 3,90                     312.745 70.624 126.934 4,16              317.023
ENSINO SUPERIOR 249.911 251.211 40.758 75.745 2,25                     175.466 35.799 68.271 2,24              182.940
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 20.793 18.993 1.297 3.947 0,12                     15.046 1.297 3.947 0,13              15.046
EDUCACAO BASICA 49.800 59.845 4.173 7.433 0,22                     52.412 4.373 4.972 0,16              54.873
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 997 997 0 0 -                      997 0 0 -                997
T O T A L 2.116.381 2.192.724 344.074 686.058 20,37                   1.506.667 333.093 644.249 21,12            1.548.475

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 301 301 0 0 -                      301 0 0 -                301
ADMINISTRACAO GERAL 13.046 12.995 2.136 3.718 0,11                     9.277 1.829 3.275 0,11              9.720
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 393 462 111 130 0,00                     332 20 27 0,00              435
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 628 628 0 0 -                      628 0 0 -                628
DIFUSAO CULTURAL 7.395 7.510 403 424 0,01                     7.086 273 277 0,01              7.233
T O T A L 21.763 21.895 2.650 4.271 0,13                     17.624 2.121 3.578 0,12              18.317

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 119.132 119.136 19.459 40.113 1,19                     79.023 18.363 37.849 1,24              81.287
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.565 1.565 27 54 0,00                     1.511 53 53 0,00              1.512
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 540 540 0 0 -                      540 0 0 -                540
FOMENTO AO TRABALHO 15 15 0 0 -                      15 0 0 -                15
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 12.430 70.624 2.162 2.484 0,07                     68.140 565 864 0,03              69.760
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 38.376 38.376 4.438 5.321 0,16                     33.055 3.910 4.372 0,14              34.003
T O T A L 172.057 230.256 26.087 47.971 1,42                     182.285 22.891 43.138 1,41              187.118

    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 58.491 58.491 7.290 14.107 0,42                     44.384 7.290 14.060 0,46              44.431
ADMINISTRACAO GERAL 25.181 25.181 3.694 7.291 0,22                     17.890 3.373 6.662 0,22              18.519
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 110 110 0 0 -                      110 0 0 -                110
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 40 40 10 11 0,00                     29 9 9 0,00              31
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 100 100 11 17 0,00                     83 11 17 0,00              83
T O T A L 83.922 83.922 11.005 21.426 0,64                     62.496 10.684 20.748 0,68              63.173

    HABITAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 18.151 18.151 2.674 4.985 2.460.196,47       13.166 2.460 4.531 0,15              13.620
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 55 55 0 0 -                      55 0 0 -                55
ASSISTENCIA COMUNITARIA -                      0 -                0
HABITACAO RURAL -                      0 -                0
HABITACAO URBANA 21.942 27.091 518 1.041 0,03                     26.050 443 966 0,03              26.125
T O T A L 40.148 45.297 3.192 6.026 0,18                     39.271 2.903 5.497 0,18              39.800

    SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO 105.228 154.165 1.471 4.287 0,13                     149.878 3.074 4.038 0,13              150.127
T O T A L 105.228 154.165 1.471 4.287 0,13                     149.878 3.074 4.038 0,13              150.127

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
ADMINISTRACAO GERAL 19.680 19.680 1.630 6.065 0,18                     13.615 2.616 4.567 0,15              15.113
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 178 178 0 0 0,00                     178 0 0 0,00              178
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 480 480 0 10 0,00                     470 3 7 0,00              473
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 120 120 0 0 -                      120 0 0 -                120
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 2.805 2.999 394 477 0,01                     2.521 205 288 0,01              2.711
CONTROLE AMBIENTAL 1.480 1.287 61 92 0,00                     1.195 60 87 0,00              1.200
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 0 1 0,00                     29 1 1 0,00              29
RECURSOS HIDRICOS 192.232 194.382 29.789 40.892 1,21                     153.490 29.712 40.421 1,33              153.961
METEOROLOGIA -                      0 -                0
NORMALIZACAO E QUALIDADE -                      0 -                0
T O T A L 217.030 219.180 31.874 47.538 1,41                     171.642 32.598 45.372 1,49              173.808

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ADMINISTRACAO GERAL 607 607 71 161 0,00                     446 64 150 0,00              457
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 0 0 -                      20 0 0 -                20
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 21 21 0 0 -                      21 0 0 -                21
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 16.430 16.430 1.109 1.826 0,05                     14.604 1.108 1.819 0,06              14.611
T O T A L 17.078 17.078 1.179 1.987 0,06                     15.091 1.172 1.968 0,06              15.110

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 0 0 -                      30 0 0 -                30
ADMINISTRACAO GERAL 191.830 191.795 25.167 50.410 1,50                     141.385 23.540 47.726 1,56              144.068
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 435 435 23 24 0,00                     412 10 11 0,00              425
ASSISTENCIA COMUNITARIA 14.482 14.482 0 0 -                      14.482 0 0 -                14.482
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 520 520 0 0 -                      520 0 0 -                520
ALIMENTACAO E NUTRICAO 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 159 159 0 0 -                      159 0 0 -                159
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 100 100 0 0 -                      100 0 0 -                100
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 367 367 0 79 0,00                     288 0 79 0,00              288
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 3.929 3.929 69 80 0,00                     3.848 70 80 0,00              3.848
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 4.317 4.717 773 773 0,02                     3.944 724 724 0,02              3.993
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 37.628 49.340 4.934 9.000 0,27                     377 5.556 6.523 0,21              42.817
DEFESA SANITARIA ANIMAL 649 649 44 272 0,01                     1.222 75 102 0,00              547
ABASTECIMENTO 1.488 1.488 261 266 0,01                     1.232 1 2 0,00              1.486
EXTENSAO RURAL 1.426 1.426 192 194 0,01                     1.500 71 73 0,00              1.352
IRRIGACAO 1.500 1.500 0 0 -                      209.865 0 0 -                1.500
T O T A L 258.885 270.962 31.464 61.097 1,81                     209.865 30.048 55.321 1,81              215.642

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
ADMINISTRACAO GERAL 6.271 6.271 0 347 0,01                     5.924 0 347 0,01              5.924
REFORMA AGRARIA 2.819 2.819 0 0 -                      2.819 0 0 -                2.819
T O T A L 9.090 9.090 0 347 0,01                     8.743 0 347 0,01              8.743

    INDÚSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 12.152 12.152 1.736 4.065 0,12                     8.087 1.587 3.306 0,11              8.847
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 362 362 15 16 0,00                     346 5 6 0,00              356
EMPREGABIDILIDADE 25 25 0 0 -                      25 0 0 -                25
PROMOCAO INDUSTRIAL 3.683 3.683 1 1 0,00                     3.682 1 1 0,00              3.682
MINERACAO 50 50 0 0 -                      50 0 0 -                50
NORMALIZACAO E QUALIDADE 4.500 4.500 681 1.340 0,04                     3.160 343 499 0,02              4.001
T O T A L 20.772 20.772 2.432 5.423 0,16                     15.349 1.935 3.812 0,12              16.960

    COMÉRCIO E SERVIÇOS
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2 2 0 0 -                      2 0 0 -                2
ADMINISTRACAO GERAL 18.971 19.330 2.542 4.869 0,14                     14.461 2.491 4.627 0,15              14.703
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.288 1.288 138 271 0,01                     1.017 149 204 0,01              1.084
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 60 60 0 0 -                      60 0 0 -                60
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 751 751 78 123 0,00                     628 78 123 0,00              628
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 83 83 0 0 -                      83 0 0 -                83
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 6 6 0 0 -                      6 0 0 -                6
PROMOCAO COMERCIAL 1.508 1.508 93 137 0,00                     1.370 85 127 0,00              1.380
COMERCIO EXTERIOR 2 2 0 0 -                      2 0 0 -                2
TURISMO 1.070 1.070 121 225 0,01                     845 110 214 0,01              857
T O T A L 23.740 24.099 2.973 5.624 0,17                     18.475 2.913 5.295 0,17              18.804

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 23.396 22.979 1.941 5.622 0,17                     17.357 2.698 5.194 0,17              17.784
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 661 778 -25 60 0,00                     719 33 49 0,00              730
COMUNICACAO SOCIAL 39.560 39.560 5.881 10.842 0,32                     28.718 4.605 6.571 0,22              32.989
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 112 112 0 0 -                      112 0 0 -                112
COMUNICACOES POSTAIS 32 32 5 13 0,00                     19 8 13 0,00              19
T O T A L 63.761 63.461 7.803 16.537 0,49                     46.924 7.343 11.827 0,39              51.634

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 5.146 5.946 479 897 0,03                     5.050 396 719 0,02              5.227
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 290 290 0 0 -                      290 0 0 -                290
ENERGIA ELETRICA 280 280 18 35 0,00                     245 7 8 0,00              272
PETROLEO 90 90 0 0 -                      90 0 0 -                90
T O T A L 5.806 6.606 497 932 0,03                     5.675 403 727 0,02              5.879

    TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 51.515 51.515 8.611 17.452 0,52                     34.063 8.073 16.219 0,53              35.296
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 370 370 84 121 0,00                     249 84 121 0,00              249
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.500 1.500 181 267 0,01                     1.233 181 267 0,01              1.233
TRANSPORTE AEREO 2.550 2.550 22 22 0,00                     2.528 22 22 0,00              2.528
TRANSPORTE RODOVIARIO 98.344 98.344 12.396 26.536 0,79                     71.808 12.151 26.197 0,86              72.147
T O T A L 154.279 154.279 21.294 44.398 1,32                     109.881 20.511 42.827 1,40              111.452

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 3.232 3.987 612 1.023 0,03                     2.965 545 955 0,03              3.032
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8 8 0 0 -                      8 0 0 -                8
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 28 28 0 0 -                      28 0 0 -                28
DEPORTO DE RENDIMENTO 2.061 1.405 109 115 0,00                     1.290 28 31 0,00              1.375
DEPORTO COMUNITARIO 414 444 12 12 0,00                     432 12 12 0,00              432
LAZER 1.758 1.828 0 19 0,00                     1.809 5 10 0,00              1.818
T O T A L 7.499 7.699 734 1.169 0,03                     6.531 591 1.008 0,03              6.692

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 227.800 227.800 40.186 75.711 2,25                     152.089 40.186 75.711 2,48              152.089
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 53.868 53.868 25.964 25.964 0,77                     27.904 25.964 25.964 0,85              27.904
TRANSFERENCIA 22.425 22.425 240 373 0,01                     22.051 240 373 0,01              22.051
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 197.306 203.467 21.011 34.827 1,03                     168.641 20.928 34.606 1,13              168.861
T O T A L 501.398 507.560 87.401 136.875 4,06                     370.685 87.318 136.654 4,48              370.905

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
66.495 66.495 0 0 -                      66.495 0 0 -                66.495

RESERVA DE CONTIGENCIA 23.106 23.106 0 0 -                      23.106 0 0 -                23.106
T O T A L 89.601 89.601 0 0 -                      89.601 0 0 -                89.601

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 495.665 502.591 82.727 164.181 4,87                     338.410 79.511 150.210 4,92              352.381
TOTAL (III) = (I + II) 11.015.494 11.417.830 1.730.407 3.368.306 100,00                 8.049.524 1.618.900 3.050.552 100,00          8.367.278
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 02/05/2019, às 09:32:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

 Mai/18  Jun/18  Jul/18  Ago/18  Set/18  Out/18  Nov/18 Dez/18 Jan/19 Fev/19  Mar/19  Abr/19 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.152.781 1.057.903 996.498 1.054.156 995.509 1.066.688 1.180.748 1.355.884 1.257.229 1.231.179 1.068.684 1.118.393 13.535.652 13.425.688
Receita Tributária 534.144 495.317 553.841 546.546 589.898 578.644 576.173 636.642 622.618 575.579 553.279 576.715 6.839.395 6.900.419
    IRRF 33.083 34.516 33.238 36.737 33.212 31.504 41.378 65.600 30.009 40.707 34.907 34.743 449.636 453.553
    ICMS 435.576 397.262 451.449 444.319 502.334 490.837 491.342 526.230 524.704 475.094 453.175 467.509 5.659.831 5.749.153
    IPVA 33.658 34.419 37.112 32.669 24.817 24.525 15.274 16.220 34.758 29.652 36.213 38.349 357.666 350.003
    ITCD 5.354 2.780 2.547 3.182 2.843 3.583 4.938 2.913 1.829 2.709 1.859 5.275 39.812 31.043
    Outras Receitas Tributárias 26.474 26.340 29.494 29.639 26.692 28.194 23.241 25.678 31.317 27.417 27.125 30.838 332.449 316.667
Contribuições 21.593 21.343 22.389 23.192 21.513 21.611 26.352 39.238 20.764 23.487 24.828 22.270 288.580 270.990
Receita Patrimonial 7.289 7.439 10.402 12.701 11.029 16.024 13.727 14.224 11.441 8.406 8.173 10.883 131.738 126.896
   Rendimentos de Aplicações Financeiras 6.908 6.825 7.174 7.046 7.217 10.243 18.438 11.329 10.530 7.774 7.669 10.415 111.570 115.450
   Outras Receitas Patrimoniais 381 614 3.229 5.654 3.811 5.780 -4.710 2.894 911 632 504 468 20.168 11.447
Receita Agropecuária                          -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -   
Receita Industrial 527                          -   7 5 6 8 2.882 213 5 19 2 17 3.692 22.755
Receita de Serviços 5.394 7.965 6.841 6.225 4.964 6.998 6.215 6.764 3.428 4.502 5.896 10.026 75.218 87.360
Transferências Correntes 559.858 499.198 371.168 437.477 341.821 407.572 522.999 571.636 579.133 606.707 459.490 488.430 5.845.490 5.855.529
    Cota-Parte do FPE 417.299 388.613 265.259 334.330 252.377 287.442 359.450 435.410 443.457 488.344 362.008 358.123 4.392.111 4.291.788
    Transferências da LC 87/96 343 343 343 343 343 343 343 343 0 0 0 0 2.746 4.170
    Transferências da LC 61/89 389 427 360 389 389 395 379 457 312 330 319 323 4.468 5.129
    Transferências do FUNDEB 112.729 82.427 79.000 81.217 62.510 81.678 84.439 93.211 113.441 96.214 77.571 106.126 1.070.562 1.076.867
    Outras  Transferências Correntes 29.098 27.387 26.206 21.198 26.202 37.714 78.389 42.216 21.923 21.819 19.592 23.859 375.603 477.574
Outras  Receitas Correntes 23.976 26.642 31.850 28.010 26.279 35.832 32.399 87.168 19.840 12.479 17.015 10.051 351.540 161.739

DEDUÇÕES (II) 333.684 311.278 315.714 324.023 322.101 325.070 339.223 424.095 377.057 359.050 330.268 335.088 4.096.651 4.061.959
Transferências  Constitucionais e Legais 124.930 116.604 130.530 127.973 137.892 134.950 129.686 149.618 145.251 130.459 128.444 133.252 1.589.588 1.572.655
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 21.557 21.296 22.358 23.147 21.481 21.547 26.302 39.419 20.746 23.440 24.682 22.209 288.183 269.170
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 3.994 0 7.900 3.018 3.161 3.192 4.538 0 7.629 1.944 1.888 1.967 39.231 30.000
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 30.583 32.222 30.751 32.414 30.986 31.411 31.326 61.208 34.175 32.653 32.657 32.700 413.086 451.172
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 152.619 141.157 124.176 137.471 128.581 133.971 147.370 173.849 169.256 170.555 142.597 144.961 1.766.563 1.738.963

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 819.097 746.625 680.784 730.133 673.408 741.618 841.525 931.788 880.172 872.129 738.416 783.305 9.439.001 9.363.729
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL         
(ÚLT. 12 M.) 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA  

2019 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2018 A ABRIL/2019

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (II)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2019 2018 2019 2018
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 21.519 22.519 3.236 3.463 3.152 3.208
        Despesas Correntes 20.918 21.918 3.191 3.449 3.144 3.194
        Despesas de Capital 601 601 44 14 8 14
    PREVIDÊNCIA (V) 2.010.213 2.009.213 723.944 692.308 668.249 638.942
        Pessoal Civil 1.717.419 1.716.419 608.450 583.883 561.639 538.700
            Aposentadorias 1.293.197 1.292.197 468.789 448.442 432.725 413.715
            Pensões 424.223 424.223 139.661 135.441 128.914 124.984
            Outros Benefícios Previdenciários -                            -                                                         -   -                           
        Pessoal Militar 292.793 292.793 115.495 108.425 106.610 100.242
            Reformas 226.105 226.105 85.122 79.144 78.574 73.210
            Pensões 66.688 66.688 30.372 29.281 28.036 27.033
            Outros Benefícios Previdenciários -                            -                             -                         -                           
       Outras Despesas Previdenciárias -                            -                             -                         -                          -                           -                           
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                            -                             -                         -                           
            Demais Despesas Previdenciárias -                            -                             -                         -                           
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 2.031.732 2.031.732 727.180 695.771 671.401 642.151 -                          -                    

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)¹ -1.341.674 -1.341.674 -502.488 -481.866 -446.709 -428.245

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

105.105
105.105

-                                                       
-                                                       

17.110
17.11054.000

54.000
-                                                                  
-                                                                  

355.530
355.530 355.530

111.937

224.692

-                                                               
-                                                               

13.428
13.428

-                                                               

317
26

194

178

213.906

-                                                       

17

11.256
11.252

5

8.541
4.272
9.278
8.555

607

82.198

120
128.750

-                                                               

116
122.215

16.813
16.813

10.308
4.223
9.198
8.407

672

291

-                                                               

111.937

-                                                               

1.859
109

1.700

213.906
80.240
70.963
58.150

-                                                               

350
409.530

355.530

27.400

29.050
27.000

72.999
58.468

1.859
109

1.750
-                                                            

27.400

-                                                               

690.059 690.059

30.000
30.000

-                                                            
-                                                            -                                                                  

27.000

219.620
178.665

-                                                            
-                                                            

54.000
54.000

1.700

409.530
350

13.555
29.050
13.555

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2019

Até o Bimestre/
2018

Em Milhares

PREVISÃO INICIAL

224.692

1 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

690.059
248.670

DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 2019 Em 2018

APORTES REALIZADOS

454.373

30.000
30.000

-                                                                  

DESPESAS EMPENHADAS

1.750
-                                                                  

690.059
248.670
219.620
178.665

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 -                       -                       
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (III)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2019 2018 2019 2018
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 50 50 0 -                       0 -                       -                  -                
        Despesas Correntes 50 50 0 0 -                  -                
        Despesas de Capital -                  -                
    PREVIDÊNCIA (V) 4.600 4.600 67 46 67 46 -                  -                
        Benefícios - Civil 3.950 3.950 59 46 59 46 -                  -                
            Aposentadorias 2.200 2.200 4 4 4 4 -                  -                
            Pensões 1.750 1.750 55 43 55 43 -                  -                
            Outros Benefícios Previdenciários -                         -                       -                         -                     -                  -                
        Benefícios - Militar 650 650 8 -                       8 -                       -                  -                
            Reformas 300 300 -                  -                
            Pensões 350 350 8 8 -                  -                
            Outros Benefícios Previdenciários -                         -                       -                         -                     -                  -                
       Outras Despesas Previdenciárias -                         -                       -                         -                       -                     -                       -                  -                
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                  -                
            Demais Despesas Previdenciárias -                  -                
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 4.650 4.650 67 46 67 46 -                  -                

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 66.495 66.495 38.165 23.276 38.165 23.276

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

20.500 8.214
18.000 7.079

2.500 1.135
2.500 1.135

18.000 7.079
18.000 7.600
18.000 7.600

20.500 8.802

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em Milhares

71.145 23.322

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2019 2018

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

71.145 38.232

9.645 3.120

2.270
2.270

9.645 3.120

9.645 10.930

5.000 2.404

41.000 11.936
36.000
36.000

5.000
5.000

9.666
9.666

9.645 10.930

-                                                        

-                                                        53
-                                                        

-                                                        53

-                                                        -                                                     

-                                                        -                                                     

38.232

-                                                        -                                          -                                                        -                                                     

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
66.495

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

71.145 71.145 23.322

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2019  Em 2018

APORTES REALIZADOS

5.000 2.404

36.000 16.096

41.000 18.500
36.000 16.096

2.500 1.202
2.500 1.202
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 10.574.301
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.451.245
         ICMS 3.514.960
         IPVA 140.001
         ITCD 24.865
         IRRF 453.553
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 317.867
    Contribuições 721.520
    Receita Patrimonial 126.896
        Aplicações Financeiras (II) 114.890
        Outras Receitas Patrimoniais 12.007
    Transferências Correntes 4.994.285
         Cota-Parte do FPE 3.433.430
         Transferências da LC 87/1996 3.336
         Transferências da LC 61/1989 3.077
         Transferências do FUNDEB 1.076.867
         Outras Transferências Correntes 477.574
    Demais Receitas Correntes 280.354
        Outras Receitas Financeiras (III) -                              
        Receitas Correntes Restantes 280.354
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 10.459.411
RECEITAS DE CAPITAL (V) 525.232
    Operações de Crédito (VI) 222.456
    Amortização de Empréstimos (VII) 5.203
    Alienação de Bens 13.470
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -                              
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -                              
        Outras Alienações de Bens 13.470
    Transferências de Capital 267.201
        Convênios 224.265
        Outras Transferências de Capital 42.936
    Outras Receitas de Capital 16.901
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 5.100
        Outras Receitas de Capital Primárias 11.801
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 292.472
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 10.751.884

LIQUIDADOS
PAGOS            

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)
9.896.305 3.159.713 2.862.124 2.783.061 97.159 126.353 124.506

    Pessoal e Encargos Sociais 6.361.325 2.292.940 2.153.584 2.097.864 59.573 2.484 2.422
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 165.704 60.728 60.728 60.728 -                              -                       -                            
    Outras Despesas Correntes 3.369.276 806.045 647.812 624.469 37.586 123.869 122.084

Transferências Constitucionais e Legais                                  -   -                            -                            -                           -                              -                       -                            
Demais Despesas Correntes 3.369.276 806.045 647.812 624.469 37.586 123.869 122.084

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 9.730.601 3.098.984 2.801.396 2.722.332 97.159 126.353 124.506
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.431.924 208.594 188.428 181.239 9.475 4.963 3.570
    Investimentos 1.034.509 131.553 111.387 104.207 9.475 4.963 3.570
    Inversões Financeiras 115.698 12.279 12.279 12.271 -                              -                       -                            
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 25.003 2.746 2.746 2.737 -                              
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                              -                            -                            -                           -                              
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                              -                            -                            -                           -                              
        Demais Inversões Financeiras 90.695 9.534 9.534 9.534 -                              -                       -                            
    Amortização da Dívida (XX) 281.718 64.762 64.762 64.762 -                              -                       -                            
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.125.204 141.086 120.921 113.740 9.475 4.963 3.570
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 89.601
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 10.945.405 3.240.071 2.922.316 2.836.073 106.633 131.316 128.076

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 565.257.499,81       

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 207.000

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 540.918

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 189.379

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
RESULTADO DO BACEN (XXXVII) 
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha  (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

1.494.914
1.172.325

55.589

ACIMA DA LINHA

9.338
140.367
117.296

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2019
RECEITAS REALIZADAS                                                                                       

(a)
3.659.331

0
770

395.806
84.740
84.129

-                                                                                                                                                                                                                  

238.523
38.904
36.389

2.515
1.802.861
1.321.546

-                                                                                                                                                                                                                  
-                                                                                                                                                                                                                  
137

12.959
7.402
5.557

84.129
3.622.943

134.296
8.963
1.911

137

DESPESAS 
PAGAS            

(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS                  (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2019

110.325.395,12                                                                                                                                                                                             
110.325.395,12                                                                                                                                                                                             

-                                                                                                                                                                                                                  
13.096

3.636.039

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre/2019

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Em 31/Dez/2018 Até o 2º Bimestre

SALDO

VALOR INCORRIDO

36.389
60.728

(a) (b)
4.600.967.318,87                                                                                                                     4.463.907.800,42                                                                            

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

ABAIXO DA LINHA

221.469.313,91                                                                                                                        113.044.520,68                                                                               
242.300.096,59                                                                                                                        253.678.345,71                                                                               

3.115.454.034,35                                                                                                                     2.330.534.820,14                                                                            

1.485.513.284,52                                                                                                                     2.133.372.980,28                                                                            
1.243.213.187,93                                                                                                                     1.879.694.634,57                                                                            
1.464.682.501,84                                                                                                                     1.992.739.155,25                                                                            

603.114

627.454

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

318.297
-                                                                                                                                                                                                                                                          

784.919.214,21                                                                                                                                                                                                                                     

Até o Bimestre/2019

108.425
-                                                                                                                                                                                                                                                          

73.380

318.297
66.495

Continuação 2/2

Até o Bimestre/  2018
Até o Bimestre/  

2019
Até o Bimestre/  

2018
Até o Bimestre/  

2019
Até o Bimestre/  2018

DESPESAS CORRENTES (XL) 3.100.213 3.159.713 2.728.941 2.862.124 -                              
    Pessoal e Encargos Sociais 1.971.370 2.292.940 1.851.425 2.153.584 -                              
    Juros e Encargos da Dívida (XLI) 51.919 60.728 51.919 60.728 -                              
    Outras Despesas Correntes 1.076.924 806.045 825.597 647.812 -                              
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLII) = (XL - XLI) 3.048.295 3.098.984 2.677.022 2.801.396 -                              
Transferências Constitucionais (XLIII) -                              -                            -                            -                           -                              
Contribuições para o PIS/PASEP (XLIV) -                              9.152 -                            9.152
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLV) = (XLII -
XLIII - XLIV)

3.048.295 3.089.832 2.677.022 2.792.243 -                              

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

-                                                            
-                                                            
-                                                            
-                                                            
-                                                            
-                                                            

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16                              
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/                       
2019

-                                                            

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 84.363 125.999 101.618 1.891 106.853 75.810 139.381 131.200 127.968 3.805 83.418 190.271

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 77.544 104.582 87.606 1.830 92.690 70.667 122.456 119.481 117.238 3.500 72.385 165.076

Poder Executivo 77.283 94.359 82.972 1.819 86.851 67.985 116.701 115.714 113.560 3.500 67.626 154.477

Assembléia Legislativo -                               -                           -                         -                        -                           -                           -                            -                        -                           -                        -                          -                            

Tribunal de Contas 7 -                           1 -                        6 69 232 194 194 -                        107 113

Poder Judiciário 70 10.047 4.463 11 5.644 2.375 2.839 1.694 1.625 0 3.589 9.232

Ministério Público 1 176 171 -                        6 220 2.621 1.810 1.809 -                    1.031 1.037

Defensoria Pública 182 1 -                         -                        183 18 64 68 50 -                        32 215

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 6.818 21.417 14.012 60.676,72             14.163 5.142 16.925 11.719 10.730 305 11.033 25.196

Poder Executivo 6.802 21.317 13.953 60.676,72             14.105 4.645 7.695 7.342 6.360 115 5.865 19.969

Assembléia Legislativo -                               -                           -                         -                        -                           -                           -                            -                        -                           -                        -                          -                            

Tribunal de Contas -                               0 -                         -                        0 -                           246 76 76 -                        170 170

Poder Judiciário 3 93 59 -                        38 343 6.104 2.600 2.594 85 3.768 3.805

Ministério Público 14 0 -                         -                        14 155 2.740 1.678 1.677 -                        1.218 1.232

Defensoria Pública -                               7 -                         -                        7 -                           140 23 23 105 12 19

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 865 7.103 5.015 -                        2.953 2.390 349 116 108 -                        2.632 5.584

Poder Executivo 865 4.658 2.570 -                        2.953 2.390 337 104 96 -                        2.632 5.584
  Administração Direta 861 1.488 1.439 -                        910 2.331 237 104 95 -                        2.472 3.382
  Administração Indireta 4 3.170 1.131 -                        2.043 59 101 1 1 -                        159 2.202

Assembléia Legislativo -                               2.436 2.436 -                        -                           -                           -                            -                        -                           -                        -                          -                            

Tribunal de Contas -                               8 8 -                        -                           -                           0 0 0 -                        -                          -                            

Poder Judiciário -                               2 2 -                        -                           -                           9 9 9 -                        -                          -                            

Ministério Público -                               -                           -                         -                        -                           -                           2 2 2 -                        -                          -                            

Defensoria Pública -                               -                           -                         -                        -                           -                           -                            -                        -                           -                        -                          -                            

TOTAL (III) = (I + II) 85.228 133.102 106.633 1.891 109.806 78.200 139.731 131.316 128.076 3.805 86.050 195.856
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2018 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2018 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 33,59
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 33,40
        1.1.1- ICMS 33,58
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 29,00
        1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 30,60
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 37,60
        1.2.1- ITCD 37,72
        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 39,71
        1.3.1- IPVA 39,56
        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 43,08
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 30,95
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38,44
    2.1- Cota-Parte FPE 38,49
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 0,00
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 25,01
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 34,17
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 33,49
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 39,71
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 25,01
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 37,86

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS  AO 
ENSINO 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 17,77
    6.1- Transferências do Salário-Educação 27,48
    6.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00
    6.3- Transferências Diretas - PNAE 52,65
    6.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00
    6.5- Outras Transferências do FNDE 5,21
    6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 8,08
7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,29
    7.1- Transferências de Convênios 0,21
    7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00
8- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
9- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 18,06

RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 35,98
    11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 33,38
    11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 37,60
    11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2)) 39,71
    11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 38,49
    11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 0,00
    11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 25,01
12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 36,58
    12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 34,46
    12.2- Complementação da União ao FUNDEB 52.448 0,00
    12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 19,37
13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) -1,51

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 675.149 646.782 269.447                41,66 268.763                               41,55 
   14.1- Com Ensino Fundamental 554.976 532.834 184.522                34,63 184.522                               34,63 
   14.2- Com Ensino Médio 120.173 113.948 84.926                74,53 84.241                               73,93 
15- OUTRAS DESPESAS 412.470 445.883 95.530                21,42 86.584                               19,42 
   15.1- Com Ensino Fundamental 183.217 194.408 35.305                18,16 30.246                               15,56 
   15.2- Com Ensino Médio 229.253 251.475 60.225                23,95 56.339                               22,40 
16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15) 1.087.619 1.092.665 364.977                33,40 355.347                               32,52                                 -  

   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%

   18.1 - FUNDEB 60%
   18.2 - FUNDEB 40%

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19)
67,55
21,76

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL                                  -                                               -                                            -   0                                          -   0
    23.1 - Creche 0 0
    23.2 - Pré-escola 0 0
24- ENSINO FUNDAMENTAL 769.359 758.408 225.534                29,74 220.463                               29,07 
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 738.193 727.242 219.827                30,23 214.768                               29,53 
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 31.166 31.166 5.707                18,31 5.695                               18,27 
25- ENSINO MÉDIO 368.211 384.208 150.569                39,19 145.868                               37,97 
    25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 349.426 365.423 145.150                39,72 140.580    
    25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 18.785 18.785 5.419                28,85 5.289                               28,15 
26- ENSINO SUPERIOR 256.471 256.971 84.007                32,69 77.305                               30,08 
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                       -                                       -   
28- OUTRAS 181.636 181.136 47.958                26,48 44.012                               24,30 
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 1.575.678 1.580.723 508.067                32,14 487.648                               30,85                                 -  

CONTINUA 1/2

VALOR

(a) (b)

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

834
769

1.087.619
996.268

80.600
10.752

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
6.583.752

5.749.153
5.473.362

112.122

0
1.572.655
1.396.371

175.002
1.282

4.170
5.129

163.669

21 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

996.268 343.358
80.600
10.752 2.082

834                                                                                    - 
769 192

1.087.619 397.888

5.045

17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18)

VALOR

   20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %
   20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %

355.347

18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20192 5.045

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

31.043
30.893

150
350.003
335.404

1.572.655

163.669

14.599
453.553

4.301.087
4.291.788

4.170
5.129

0

31.043
30.893

150
350.003
335.404

14.599

2.211.493

1.920.483
1.837.879

32.514
50.090
11.672

453.553
4.301.087
4.291.788

1.653.215
1.651.932

6.583.752

5.749.153
5.473.362

112.122

1.283
-                                                                                

537.405

11.652
20

138.972
132.683

6.288
140.367

-                                                                                

48.816
-                                                                                 

14.491 14.491 7.630

467.598
69.486

321
9.312.185 9.312.185 3.327.303

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

1.396.371
175.002

1.282

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

-                                                                  -                                                                                
60.217 3.137
23.019 1.860

-                                                                  -                                                                                
146.544 26.043

48.816 13.416
-                                                                  -                                                                                

-                                                                                 
60.217
23.019
48.729
48.729

-                                                                                 

146.544
-                                                                                 

195.273 195.273 26.185

48.729 142
48.729 100

-                                                                  42

FUNDEB

870.556
6.209

35.000
858.358

35.000 13.897
858.358 330.386

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

1.771.726 1.771.726 637.387
870.556 290.577

6.209 2.334

-775.459 -775.459 -294.030

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

-                                                               

-                                                               

   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) %

VALOR

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS7

                                                                      0,11 

( , ) $

773.497

                          23,25 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 2.082 2.082 2.082 -                   2.082 -                                 
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 54.832 54.832 5.353 9,76                 885 1,61                               
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                   -                                 
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 572.716 650.516 207.649 31,92               189.706 29,16                             
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40 + 41 + 42) 629.630 707.430 215.083 30,40               192.673 27,24                             
44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.205.307 2.288.153 723.151 31,60               680.322 29,73                             

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 109.440 3.136
   45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 68.552 3.136
   45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 40.888 -                             

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
     48.1 Orçamento do Exercício
     48.2 Restos a Pagar
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51-  (+) Ajustes
     51.1(+) Retenções
     51.2(-) Valores a Recuperar
     51.3(+) Outros valores  extraorçamentários
     51.4(+) Conciliação Bancária
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

-                                                                                                                                
-                                                                                                                                

-                                                                                                                                                  
-                                                                                                                                                  
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.136

-294.030

                                                                         - 

5.045

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (38 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%4 e 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019 (j)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO3

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 37)

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)
-285.848

395.935 13.416

328.606 885
2.604 -                                                                                                                                                  

331.209 885

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

49.624 22.119

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

-                                                                                                                                -                                                                                                                                                  

116.432 35.220

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito 

2.082 496
116.432 35.146
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Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalente de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

1.346 14
377.889 334.015

                                                                                                                           -   

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2019 2018

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 6.583.752 6.583.752 33,59
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 30.893 30.893 37,72
   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 5.637.031 5.637.031 33,49
   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 335.404 335.404 39,56
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 453.553 453.553 30,95
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 89.744 89.744 27,26
   Dívida Ativa dos Impostos 31.540 31.540 37,66
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 5.586 5.586 44,44
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 4.301.087 4.301.087 38,44
   Cota-Parte FPE 4.291.788 4.291.788 38,49
   Cota-Parte IPI-Exportação 5.129 5.129 25,01
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.170 4.170 0,00
      Desoneração ICMS (LC n.87/96) 4.170 4.170 0,00
      Outras 0 0 0,00
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.572.655 1.572.655 34,17
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.396.371 1.396.371 33,49
   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 175.002 175.002 39,71
   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.282 1.282 25,01
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - III 9.312.185 9.312.185

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 247.315 247.315 22,03
   Provenientes da União 222.037 222.037 23,91

140.367

S O
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

2.211.493
11.652

1.887.969
132.683

467.598

24.461
11.878
2.483

1.653.215
1.651.932

1.283
-                                                                             
-                                                                             
-                                                                             

537.405

69.486
321

3.327.303 37,86

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

54.482
53.079
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   Provenientes de Outros Estados -                                                -                                            0,00
   Provenientes de Municípios -                                                -                                            0,00
   Outras Receitas do SUS 25.278 25.278 5,55
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 13.529 13.529 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -                                                27.124 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 86.988 86.988 0,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 347.832 374.956 22,03                                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.393.801 1.393.018 346.068 24,84 285.884 20,52
    Pessoal e Encargos Sociais 395.155 395.155 147.262 37,27 140.984 35,68
    Juros e Encargos da Dívida 61.505 61.505 8.747 14,22 8.747 14,22
    Outras Despesas Correntes 937.140 936.357 190.058 20,30 136.153 14,54
DESPESAS DE CAPITAL 177.573 154.271 14.279 9,26 13.301 8,62
    Investimentos 73.324 101.256 2.693 2,66 1.715 1,69
    Inversões Financeiras 0 0 -                                        - -                                        -                                        
    Amortização da Dívida 104.249 53.015 11.586 21,85 11.586 21,85
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.571.374 1.547.288 360.346 34,10                        299.186 19,34

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                            -                                        
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                            -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 346.979 374.128 49.050 13,61                        23.498 7,85
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 259.705 259.730 45.176 12,54                        20.225 6,76
   Recursos de Operações de Crédito 1.519 28.643 -                                        -                            -                                        -                                        
   Outros Recursos 85.755 85.755 3.874 1,08                          3.273 1,09                                      
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                            
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA1 -                            -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2 -                            -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 

APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3 -                            -                                        

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 346.979 374.128 49.050 13,61 23.498 7,85
 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.224.395 1.173.161 311.296                          20,49 275.688                                      11,48 

 8,29

 -123.588

71.666 486 68.391 2.789

30.105 18.358 11.721 25

Inscritos em 2016 70.412 29.017 41.056 339

Inscritos em 2015 69.292 20.821 48.471 -                                        

Inscritos em 2014 48.737 10.470 38.259 7
290.211 79.153 207.898 3.160

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                                                -   

Total (IX)                                                -   -                           -                                        

DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                                             
-                                                                             

1.403
-                                                                             
-                                                                             
658

55.140

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

Inscritos em 2018

Inscritos em 2017

DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIh / 
IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA CONSIDERADA NO 

LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

                                                                               -                                                                                             - 

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                                                -   

                                               -   -                           -                                        

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 31.301 31.301 8.829 2,45 2.349 0,79
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 805.867 832.191 151.737 42,11 121.674 40,67
Suporte Profilático e Terapêutico 104.322 104.322 22.450 6,23 5.686 1,90
Vigilância Sanitária 4.800 4.800 612 0,17 127 0,04
Vigilância Epidemiológica 16.465 16.865 2.308 0,64 1.479 0,49
Alimentação e Nutrição -                                                -                                            -                                        0,00 -                                        0,00
Outras Subfunções 608.619 557.810 174.411 48,40 167.870 56,11
TOTAL 1.571.374 1.547.288 360.346 100,00                      299.186 100,00                                  

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

                                                                               -                                                                                             - 
Total (X)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros passivos 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações Contratuais
   Riscos não Provisionados

    Garantias Concedidas
    Outros Passivos Contingentes

EXERCÍCI EXERCÍCI 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENT

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESPECIFICAÇÃO
No bimestre Até o bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

(b)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 2.964.300
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha 207.000 565.257
Resultado Nominal - Acima da Linha 189.379 540.918

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

% em Relação à Meta

(b/a)
273,07                                                           

318.297

11.417.830
3.368.306

671.401

38.232

9.439.001

67

11.015.494
11.099.533

3.793.627
-                                                                                                                                           

38.165

224.692

-446.709

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2019/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

3.050.552

425.321

3.368.306
3.050.552

11.015.494

285,63                                                           

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 218.330 1.891 106.633 109.806
        Poder Executivo 205.284 1.880 99.496 103.908
        Poder Legislativo 2.450 0 2.444 6
        Poder Judiciário 10.215 11 4.523 5.681
        Ministério Público 191 0 171 20
        Defensoria Pública 190 0 0 190
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 217.931 3.805 128.076 86.050
        Poder Executivo 199.754 3.615 120.016 76.123
        Poder Legislativo 547 0 270 277
        Poder Judiciário 11.670 85 4.229 7.356
        Ministério Público 5.738 0 3.488 2.249
        Defensoria Pública 222 105 72 44
TOTAL 436.260 5.696 234.709 195.856

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 773.497 25,00                          
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 268.763 60,00                          
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 275.688 12% 8,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 09/05/2019, às 09:53:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

23,25                                                             
67,55                                                            

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Portaria nº 709                                                                          João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010515-3/2019, que tem por objetivo apurar  omissão na 
prestação de contas do Programa Federal PDDE BÁSICO 2018 e PNAE 2018, pertencente  a  ECIT 
JOÃO DA MATA C. DE ALBUQUERQUE, localizada no município de Mamanguape, pertencente 
à circunscrição da  14ª GRE.

Portaria nº 710                                                                        João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010503-0/2019, que tem por objetivo apurar  omissão na 
prestação de contas do Programa Federal PNAE 2018, da  EEE INDIGINA ISAURA SOARES DE 
LIMA, localizada no município de Marcação, pertencente à circunscrição da  14ª GRE.

Portaria nº 711                                                                        João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010438-7/2019, que tem por objetivo apurar  omissão na 
prestação de contas do Programa Federal PNAE 2018, pertencente à EEEF DOM CARLOS COE-
LHO, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 712                                                                           João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010314-0/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal MAIS EDUCAÇÃO 2018, da  EEEF DOMINGOS JOSE 
DA PAIXÃO, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 713                                                                        João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
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MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010310-5/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal MAIS EDUCAÇÃO 2018, da  EEEF PE. CÍCERO R. BA-
TISTA, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 714                                                                          João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010227-3/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal PNAE 2018, da EEEF DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, loca-
lizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 715                                                                          João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícula 
n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FORMI-
GA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo Disci-
plinar, os fatos constantes no processo 0010212-6/2019, que tem por objetivo apurar omissão na prestação 
de conta do Programas Federais PNAE 2018 e PDDE BÁSICO 2018,  da EEIEF PROFª MARIA 
BRONZEADO MACHADO, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 716                                                                         João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010169-8/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal PDDE BÁSICO 2018,  da EEEFM PAPA PAULO VI, loca-
lizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº  617                                                                           João Pessoa, 06 de maio  de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 129 inciso II da Lei Comple-
mentar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº. 0013696-
7/2018 e Processo de Instrução nº. 0016684-7/2018, em face da perda do objeto, em razão  de ter sido 
realizada pelos responsáveis (investigados), a devolução do recurso referente ao Programa PDDE Mais 
Educação 2017, objeto desse processo, devido ao reordenamento da unidade escolar. 

Portaria nº 718                                                                        João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010201-4/2019, que trata de omissão na prestação  de 
conta da EEEF DES. BOTO DE MENEZES, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição 
da  1ª GRE.

Portaria nº 719                                                                         João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010188-0/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de contas dos Programas Federais PNAE 2018 e PDDE BÁSICO 2018,  pertencente a EE-
EFM CENEASTA LINDUARTE NORONHA, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição 
da  1ª GRE.

Portaria nº 720                                                                           João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícula 
n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FORMI-
GA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo Disci-
plinar, os fatos constantes no processo 0010213-7/2019, que tem por objetivo apurar omissão na prestação 
de contas dos Programas Federais PNAE 2018 e PDDE BÁSICO 2018,  pertencente a EEEF CLAU-
DINA MANGUEIRA DE MOURA, localizada nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 721                                                                         João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010220-5/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal PNAE 2018, pertencente a EEEFM CON. FRANCISCO 
GOMES DE LIMA,  nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 722                                                                           João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010226-2/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal PNAE 2018, pertencente a EEEF PROF. JOSE BAPTISTA 
DE MELO,  nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 723                                                                         João Pessoa,   17 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010221-6/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação de conta do Programa Federal PNAE 2018, pertencente a EEEFM PROFª. URSULA 
LIANZA,  nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 724                                                                         João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010428-6/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal PNAE 2018, pertencente a EEE DE AUDIOCOMUNICA-
ÇÃO,  nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 725                                                                          João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no processo 0010173-3/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação de conta do Programa Federal PDDE BÁSICO 2018, pertencente a EEEF PROF. MA-
THEUS RIBEIRO,  nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 726                                                                           João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, ma-
trícula n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES 
FORMIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Adminis-
trativo Disciplinar, os fatos constantes no processo 0008517-3/2019, que tem por objetivo apurar su-
posto abuso sexual praticado por servidor da  CENTRO PROFISSIONALIZANTE DEP ANTONIO 
CABRAL-CPDAC,  nesta Capital, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 727                                                                           João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010512-0/2019, a omissão dos Programas PNAE 2018,  
da EEEF PROF. ANTONIO GARCES(PINDOBAL), na cidade de Mamanguape, pertencente à cir-
cunscrição da  14ª GRE.

Portaria nº 728                                João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
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LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícula 
n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FORMIGA, 
matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo Disciplinar, 
os fatos constantes no Processo n. 0010511-8/2019, a omissão dos Programas PNAE 2018,  da EEIEF Dr. 
GUILHERME DA SILVEIRA, na cidade de Rio Tinto, pertencente à circunscrição da  14ª GRE.

Portaria nº 729                                                                          João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010447-7/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação de conta do Programa Federal PDDE BÁSICO 2018,   pertencente a EEEFM MATILDES 
D EMELO BURITY, na cidade de Pedra Lavrada, pertencente à circunscrição da  4ª GRE.

Portaria nº 730                                                                         João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010292-5/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação de conta do Programa Federal PDDE BÁSICO 2018, pertencente a EEEF FREI ALBER-
TO, na cidade de Fagundes, pertencente à circunscrição da  3ª GRE.

Portaria nº 731                                                                          João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010308-3/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação de contas doss Programa Federais PDDE BÁSICO 2018 e PNAE 2018,   pertencente a 
EEEFM MARIA JOSE DE SOUZA, na cidade de Montadas, pertencente à circunscrição da  3ª GRE.

Portaria nº 732                                                                        João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícula 
n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FORMI-
GA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo Dis-
ciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010272-3/2019, que trata de omissão na prestação de conta 
da EEEF MAJO JOSE BARBOSA,  na   cidade de Aroeiras, pertencente à circunscrição da  3ª GRE.

Portaria nº 733                                                                         João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010305-0/2019, que tem por objetivo apurar  omissão 
na prestação de contas dos Programas Federais PDDE BÁSICO 2018, PDDE MAIS EDUCAÇÃO 
2018 e PNAE 2018, pertencente a EEEFM DURVAL GUEDES,  na   cidade de Pitimbu, pertencente 
à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 734                                                                           João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010297-1/2019, que tem por objetivo apurar  omissão 
na prestação de contas dos Programas Federais PDDE BÁSICO 2018, pertencente a EEEFM  MONS. 
SALLES,  na cidade de Campina Grande, pertencente à circunscrição da  1ª GRE.

Portaria nº 736                                                                       João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-

MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010483-7/2019, que trata de omissão na prestação  de con-
ta da EEEFM ADRIANO FEITOSA,  na   cidade de Tavares, pertencente à circunscrição da 11ª GRE.

Portaria nº 737                                                                        João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010283-5/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação  de conta do Programa Federal PDDE MAIS EDUCAÇÃO 2018, da EEEF ANÉSIO 
DEODONIO MORENO, na cidade de Arara, pertencente à circunscrição da 3ª GRE.

Portaria nº 738                                                                       João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010311-6/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação  de contas dos Programas Federais PDDE BÁSICO 2018, PDDE MAIS EDUCAÇÃO 2018 
e PNAE 2018, da EEEFM MARIA ZECA DE SOUZA, na cidade de Massaranduba, pertencente à 
circunscrição da 3ª GRE.

Portaria nº 739                                                                       João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010424-2/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação  de contas dos Programas Federais PDDE BÁSICO 2018 e PNAE 2018, da EEEF PROF. 
ANTONIO OLIVEIRA, na cidade de Campina Grande, pertencente à circunscrição da 3ª GRE.

Portaria nº 740                                                                          João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrí-
cula n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010439-8/2019, que trata de omissão na prestação  de con-
ta da EEEF DE APLICAÇÃO, na cidade de Campina Grande, pertencente  à circunscrição da 3ª GRE.

Portaria nº 741                                                                         João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010254-3/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação  de conta do Programa Federal PDDE MAIS EDUCAÇÃO 2018, da  EEEF DOM HEL-
DER CAMARA,  na cidade de Campina Grande, pertencente  à circunscrição da 3ª GRE.

Portaria nº 742                                                                           João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010296-0/2019, que tem por objetivo apurar omissão 
na prestação  de conta do Programa Federal PDDE BÁSICO 2018, da  EEEFM POETA CARLOS 
DRUMON DE ANDRADE, na cidade de Campina Grande, pertencente  à circunscrição da 3ª GRE.

Portaria nº 743                                                                           João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícula 
n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FORMIGA, 
matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo Discipli-
nar, os fatos constantes no Processo n. 0010397-2/2019, que tem por objetivo apurar omissão na prestação  
de conta dos Programas Federais PDDE BÁSICO 2018, PDDE MAIS EDUCAÇÃO  e PNAE 2018,da  
EEEF JOSE PINHEIRO, na cidade de Campina Grande, pertencente  à circunscrição da 3ª GRE.
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Portaria nº 744                                                                           João Pessoa,   22 de  maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, os fatos constantes no Processo n. 0010309-4/2019, que tem por objetivo apurar omissão na 
prestação  de conta dos Programas Federais PDDE BÁSICO 2018 e PNAE 2018, da  EEEFM EVAE-
RALDO AGRA, na cidade de Massaranduba, pertencente  à circunscrição da 3ª GRE.

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º  Tenente  BM, CARMENAL-
DO BARBOSA SOARES, matrícula nº. 518.887-3, conforme o disposto do Art. 88, inciso I, e Caput 
do art. 89, da Lei 3.909/77, combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990. 
c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 22 de maio de 2019.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1007

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão ex-offi  -
cio o Processo de nº. 5216-19,

RESOLVE
CONCEDER A RENÚNCIA DA APOSENTADORIA da servidora ELIANE DE 

SOUZA SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 129.066-5, lotada (o) na Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Ofi cial em 12/09/2018.

João Pessoa, 23 de Maio de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 889

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 11096-18,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento da  PM, JOSÉ MEN-

DES DA SILVA JUNIOR,  matrícula nº. 516.034-1, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 15 de maio de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0890

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 5136-19,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “EX-OFFÍCIO” do Major BM, CLÁUDIO 

LEAL, matrícula nº. 516.952-6, conforme o disposto do art. 42, § 1º, da Constituição federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c o  Art. 88,  inciso II e Art. 
90, inciso II, alínea “a” da Lei nº. 3.909/1977, combinado com o Art. 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c Art. 34, caput, da Lei nº 5.701/1993 e em    conformidade com o art. 8º da 
Lei nº 8.443/2007”.                                                                                           

João Pessoa, 21 de maio de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0891

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 5443-19,

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º  Tenente  BM, EDSON JUS-

TINO DE ANDRADE, matrícula nº. 518.102-0, conforme o disposto do Art. 88, inciso I, e Caput do 
art. 89, da Lei 3.909/77, combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990. 
c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 21de maio de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0968

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 5574-19,

RESOLVE

  RESENHA/PBPREV/GPREV /Nº 464 / 2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO DE 

ORIGEM

01 04372-19
MARIA ZILDA ALBUQUERQUE 

ARAÚJO MAIA
082.467-4 862 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

02 02301-19 ARNOUDINO GUEDES DE SOUSA 003.743-5 954 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. DETRAN

03 04425-19 BENILDA PINHEIRO DE LIMA 107.028-2 916 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEDH

04 04547-19 ELIVANIA CRUZ MENEZES 093.682-1 853 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

05 04527-19 ELDE DE ALBUQUERQUE NÓBREGA 131.719-9 965

Art.40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da 

CF/88 com redação dada pela EC 41/03, 

c/c o art. 1º da Lei 10.887/04

131.719-9

06 05016-19 SUELENE BARBOSA DA SILVA 141.874-2 932
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEECT

07 04529-19 FRANCISCA ALVES DA SILVA 115.582-2 959 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

08 04366-19 FRANCISCA SELMA DE LIMA COSTA 083.778-4 953 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

09 04185-19 JOSÉ GOMES MOTA 149.159-8 937 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

10 04538-19
ROSANA DE LOURDES LIMA DE 

ARAÚJO
150.739-7 958 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SES

11 03319-19 SERGIO CARLOS BRANDÃO 129.548-9 761
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEECT

12 04558-19 WILTON CARVALHO DE MACÊDO 083.736-9 904
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 

41/03, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88.
SEECT

13 04605-19
MARIA NEIDE SALDANHA GON-

ÇALVES
661.509-1 921 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. FUNDAC

14 04619-19 SÔNIA MARIA ARAÚJO DE SOUZA 129.400-8 910 Art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/05. SEECT

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 466/2019

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 11175-18 JOSÉ HAMILTON DA COSTA 83.771-7

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 468/2019

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, RENÚNCIA 
DE APOSENTADORIA do processo abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 04895-19 JUVANDI DE SOUZA SANTOS 515.753-6

02 05186-19 JOAQUINA DE ARAÚJO AMORIM 050.365-7

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 470/2019

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s), abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 02969-19 CELSA ASSIS ROLIM 006.970-1

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 474/2019

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, RENÚNCIA 
DE APOSENTADORIA do processo abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 02261-19 LUCIA MARIA DIAS 099.896-6

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 476/19

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
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conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIDO o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 00841-19 OZIREVO LIMA DOS SANTOS 070.917-4

02 02536-19 MARCIA MARIA ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE ALMEIDA 081.125-4

03 03745-19 MARIA DE FATIMA GOMES MONTEIRO 081.658-2

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 50
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, nos uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por meio da Portaria nº 487 de 25 de março de 2019, publicada no D.O.E de 11 de abril de 2019, IN-
TIMA Maria da Conceição Morais a comparecer perante esta Comissão no dia 29 de maio de 2019, 
às 13:30h, a fi m de participar de AUDIÊNCIA na condição de investigada no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 0019169-8/2018 Processo de Instrução n° 0008397-0/2019, que objetiva apurar supostas 
irregularidades referentes ao Programa Mais Educação da E. E. E. F. Frederico Lundgren.
 Em cumprimento ao que preceitua o art. 144 da Lei Complementar 58/2003, informamos que os autos 
do Processo estão à disposição do servidor e que o mesmo poderá no dia da audiência se fazer acom-
panhado de advogado.

João Pessoa, 22 de maio de 2019
Bel. Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEECT – PB

EDITAIS E INTIMAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL Nº 05/2019/SEAD/SEECT – SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2019

O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento o que versa no artigo 37, inciso II, da Constituição Fe-
deral de 1988, e a Secretaria de Estado da Administração da Paraíba, no uso de suas competências e atribui-
ções, amparadas no disposto na Lei n.º 8.186, de 16 de março de 2007, por meio da Comissão do Concurso 
Público, constituída pelo Ato Governamental n.º 0680 de 15/02/2019, publicado no Diário Ofi cial do Estado 
da Paraíba no dia 16 de fevereiro de 2019, e considerando os termos elencados no contrato fi rmado com o 
Instituto AOCP, TORNA PÚBLICO o Segundo Termo de Retifi cação do Edital de Abertura  nº 01/2019. 
1. Fica RETIFICADO o Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2019, no pré-requisito da dis-
ciplina de Sociologia do Anexo I, conforme descrito abaixo:.

ANEXO I
DISCIPLINAS/VAGAS/PRÉ-REQUISITOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3
Disciplinas Total De Vagas Pré-Requisitos 

Sociologia 6
Licenciatura Plena em Sociologia, Ciências Sociais ou Licenciatura em Educação do Campo 
(Ciências Humanas e Sociais).

*Somente serão aceitos diplomas de Licenciatura Plena com nomenclaturas diferentes das estabele-
cidas nos pré-requisitos quando compatíveis com o cargo e a disciplina para o qual o candidato se 
inscreveu, e que estejam de acordo com o que está estabelecido nas Resoluções do Conselho Nacional 
de Educação - CNE/CP nº 01/2002 e 02/2002 e na Resolução – CNE/CP nº 02 de 2015, e nos casos 

EDITAL E AVISO

EDITAL DE CITAÇÃO

específi cos de direito adquirido, conforme prevê a Constituição Federal, Art. 5º, inciso XXXVI.
2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

João Pessoa/PB, 27 de maio de 2019.
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

MARLENE RODRIGUES DA SILVA – Presidente
MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA – SEAD

DINAURA CABRAL BARRETO – SEAD
ANA CAROLINA VIEIRA LUBAMBO DE BRITO – SEECT

SILVANIA DA SILVA SANTOS – SEECT

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988 
– Matéria de Acumulação de Cargos Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR o Servidor Público Estadual, abaixo relacionado, para no prazo de 05 (cinco) dias conse-
cutivos, apresentar defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar, no RITO SUMÁRIO, com bloqueio salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco III - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, S/N– Bairro: Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (83) 3208-9828

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 19.025.131-0 173.485-7 VALMIR FELIPE DA SILVA

João Pessoa, 27 de Maio de 2019.
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                             João Pessoa, 27 de Maio de 2019.
Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os Servidores 
encontram-se com as situações regularizadas, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.
Sendo assim, verifi ca-se que o fato não mais contempla acumulação ilícita de cargos públicos, venci-
mentos ou proventos junto à Administração Pública Estadual.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 19.008.126-1 40063036669 MARCUS WELBER DO N. GUIMARÃES

02 19.006.975-9 11148258406 NADJA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                               João Pessoa, 27 de Maio de 2019.
Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que a situação 
apresentada não caracteriza uma acumulação ilegal de cargos públicos, estando dentro das exceções 
constitucionais.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 19.011.786-9 11143288704 ALINE DE FÁTIMA DA SILVA ARAÚJO

02 19.011.788-5 11143286937 ANA FLÁVIA LINS SOUTO

03 19.011.803-2 177.491-3 ANA LUÍSA BARBOSA DE MELO

04 19.011.804-1 162.174-2 ANA TEREZA DO NASCIMENTO S. FIGUEIREDO

05 19.011.805-9 11145252899 ANNA CARLA SILVA DE QUEIROZ

06 19.011.864-4 170.404-4 ANTÔNIO AMÉRICO FALCONE DE ALMEIDA

07 19.011.895-4 185.678-2 ANTÔNIO PEREIRA CARDOSO DA SILVA FILHO

08 19.011.896-2 11141229281 ANTÔNIO SILVEIRA NETO

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 51/2019
Processo Administrativo Disciplinar n° 0027358-7/2016 – 0027358-7/2016
Processo de Instrução n° 0020257-7/2017
A Comissão Permanente de Inquérito, instituída pela portaria nº 949 de 15 de julho de 2018, instada 
pela portaria n° 1074 de 31 de julho de 2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 25 de agosto 
de 2017, nos termos do Art. 149, § 1°e tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei 
complementar nº 58/2003, resolve:
CITARo (a) servidor (a)AZENETE DE CARVALHO BESERRA–matrícula nº 88.696-3, para apre-
sentar na Comissão Permanente de Inquérito, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir daúltima 
publicação deste, DEFESA ESCRITAem relação aos fatos que lhe são imputados no TERMO DE 
INDICIAÇÃOpresente no supracitado processo.
É assegurado ao servidorvistasaos autos, na sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 
12:00h e das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 27de maio de 2019.
Bel. Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB
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SECRETARIA DE ESTADO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE ARTESANATO PARAIBANA

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019/PAP
20ª FENEARTE 2019

O Programa do Artesanato Paraibano, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa 
do Artesanato Brasileiro (PAB) nas Portarias nº 29/2010, nº 8/2012, nº 14/2012 e nº 26/2012, torna 
público o processo de seleção de interessados em participar da 20ª FENEARTE, no Centro de Con-
venções de Pernambuco, Olinda-PE, a ser regido por este Edital e pela legislação aplicável.
1. DO OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA
1.1 O presente Edital tem por objetivo selecionar artesãos, com suas respectivas produções, para ocu-
pação de um espaço coletivo de 36m², para a divulgação e comercialização de produtos artesanais do 
ESTADO DA PARAÍBA na 20ª FENEARTE, de 03 a 14 de julho de 2019, no Centro de Convenções 
em Olinda-PE.
1.2 Os selecionados deverão arcar com as suas despesas de passagens aéreas/rodoviárias, hospedagem 
e alimentação.
2. OPORTUNIDADES
2.1 Serão selecionados 10 (dez) representantes de artesanato, conforme o número de vagas por tipo-
logia abaixo:
a) Cerâmica: 02
b) Brinquedo popular: 01
c) Couro: 01
d) Fibra: 01
e) Madeira: 02
f) Osso: 01
g) Bordado: 01
h) Labirinto: 01 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Poderão participar da seleção:
3.1 – artesão individual que:
a. seja maior de 18 anos;
b. esteja cadastrado no Programa do Artesanato Paraibano (PAP);
c. esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com Car-
teira Nacional dentro do prazo de validade;
d. Tenha disponibilidade para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento; 
3.2 – artesãos que pertençam à entidades representativas (associação, cooperativa etc.) que: 
Entidades que tenham sido legalmente constituídas;
a. Estejam cadastrados no Programa do Artesanato Paraibano (PAP);
b. Tenham disponibilidade para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento 
ou enviar um representante da entidade selecionada a que pertence;
c. Estejam cadastrados no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB);
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 O interessado em participar da seleção deverá preencher o formulário de inscrição (Anexo 1) e 
apresentar os seguintes documentos:
 I – artesão individual:
• Cópia da Carteira de Artesão emitida pelo Programa do Artesanato Paraibano-PAP;
• Cópia da Carteira do Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB). Na falta 
justifi cada deste documento, o PAP se responsabilizará em fornecer o número de inscrição da mesma;
• Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de diferentes ângulos, na forma impressa, em 
CD/DVD, ou arquivo de imagem enviado por meio eletrônico;
II – entidades representativas (associações e cooperativas): 
• A entidade deverá listar o nome dos artesãos que participarão da feira, com cópia da Carteira de Arte-
são emitida pelo PAP e cópia da Carteira de Artesão emitida pelo Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro (SICAB). Na falta justifi cada deste documento do SICAB, o PAP se responsabili-
zará em fornecer o número de inscrição do mesmo;
• Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de diferentes ângulos, na forma impressa, em 
CD/DVD, ou arquivo de imagem enviado por meio eletrônico; caso a Cooperativa ou Associação, entre 
seus artesãos associados/cooperados, trabalhe com mais de uma matéria-prima e que conste na Carteira 
do Artesão, enviar uma foto de cada peça.
As inscrições serão realizadas das seguintes formas:
4.2 Presencialmente, no PROGRAMA DO ARTESANATO PARAIBANO, sediado no Museu Casa do 
Artista Popular Janete Costa, Praça da Independência, 56 - Centro - João Pessoa, segunda a sexta, entre 
os dias 29/05/19 a 03/06/19 das 9h às 16h, em posse da cópia dos documentos exigidos no ítem 4.1.
4.3 Por e-mail, com envio da fi cha de inscrição e dos documentos exigidos no ítem 4.1 digitalizados, 
em anexo para o endereço inscricaopap@gmail.com das 00:00h do dia 29/05/19 até às 23:59 do dia 
03/06/19, com o seguinte assunto: 20ª FENEARTE/EDITAL 003/2019 e no corpo do e-mail informar 
nome completo do interessado.
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E PRAZOS PARA RECURSO
5.1 Após o período de inscrições, conforme o cronograma previsto no item 7, terá início o pro-
cesso de seleção, que será realizado por equipe encarregada de avaliar as fotos dos produtos artesanais 
(designada pela Coordenação Estadual), bem como os dados constantes no formulário de inscrição e 
documentos solicitados, de acordo com os seguintes critérios (a pontuação atribuída será 0 ou 5);

ITEM DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1.
Referência à cultura popular (inspiração nos elementos da cultural local, com utilização de técnicas 
e materiais daquela região).

0-5 3

2.
Criatividade (originalidade, não seguindo normas preestabelecidas e nunca imitando o que já foi feito 
repetidas vezes por outros artesãos).

0-5 2

3. Linguagem própria (estilo reconhecido como uma forma de expressão do autor). 0-5 2

4.
Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja transmitido de geração em geração e representam 
o local).

0-5 3

5. Expressão contemporânea (peças com elementos de afi rmação de um estilo de vida moderno). 0-5 1
6. Inovação (utilização de técnicas de produção e materiais de forma inovadora). 0-5 1

7.
Consciência ambiental (utilização de material reciclado e/ou aproveitamento de resíduos com outras 
formas de valorização do modo de vida sustentável).

0-5 2

8. Apresentação (material de suporte: embalagem, etiqueta, rótulo, cartão). 0-5 2
9. Utilizar maquineta de cartão de crédito/débito na comercialização dos produtos. 0-5 1
TOTAL

(*)Será eliminado o candidato que não obtiver no mínimo 40 pontos e/ou tenha sido notifi cado nas duas 
últimas feiras.
5.2 As avaliações feitas pela equipe técnica estarão obrigatoriamente consubstanciadas em parecer téc-
nico que, expressa e fundamentalmente motive as decisões daquela equipe;
5.3 Durante o processo de análise e avaliação dos critérios, a equipe técnica de seleção poderá recomen-
dar adequações ou solicitar comprovação ofi cial de informações fornecidas pelos participantes;
5.4 A lista provisória contendo os nomes dos interessados selecionados, por ordem de classifi cação será 
divulgada segundo cronograma disponível no item 7.
5.5 Os participantes poderão apresentar recursos, por meio de qualquer das formas estabelecidas neste 
Edital, no período descrito no cronograma disponível no item 7; 
5.6 A lista defi nitiva contendo os nomes dos interessados selecionados, por ordem de classifi cação será 
divulgada segundo cronograma disponível no item 7;
5.7 Caso o número de interessados classifi cados não atinja o número de oportunidades oferecidas, fi cará 
a critério do Programa do Artesanato Paraibano a seleção de outros artesãos, que atendam aos critérios 
deste Edital, até ser atingido o quantitativo de oportunidade disponibilizado neste Edital;
5.8 No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência de confi rmação da participação, o 
candidato selecionado será automaticamente considerado desistente e o candidato que se classifi cou na 
sequência da ordem de pontuação será convocado como substituto da vaga;
5.9 Em caso de empate, na mesma tipologia ou noutra tipologia, obterá melhor colocação o artesão 
individual ou de entidade representativa, que tiver maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:
• Tradição;
• Referência à cultura popular;
• Produto associado à cultura local;
5.10 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, será considerado 
como critério fi nal de desempate a idade do participante, dando-se preferência ao mais idoso.;
5.11 Caso o selecionado numa tipologia (entidade ou individual) confi rme a participação e, posterior-
mente desista, não poderá participar da seleção no próximo Edital de feiras apoiadas pelo PAB;
5.12 Caso o PAB ou a feira em questão ofereça um espaço maior que o informado neste edital, fi cará a 
critério da Coordenação Estadual a seleção de outros artesãos que deverão atender ao estabelecido no 
item 3.1;
5.13 O artesão selecionado que for associado à entidade também selecionada deverá optar por uma das 
formas de comercialização (individual ou associada) no momento da inscrição;
5.14 No caso de mais de uma entidade ou artesão individual, selecionados que desenvolvam produtos 
artesanais com a mesma tipologia, terá como critério de desempate para participação na feira inscrita 
aquela que obtiver no somatório a maior nota de acordo com os critérios de avaliação expostos no item 
5.1 deste edital. Não podendo a mesma, requerer participação no estande do PAP na feira subsequente. 
De forma a proporcionar oportunidades para outras entidades representativas;
5.15 Entidades representativas ou artesãos individuais que desenvolvam produtos artesanais com a mes-
ma tipologia que foram selecionados na última feira promovida pelo PAB, não poderão se inscrever 
neste edital, levando em consideração o item 5.14, assim dando oportunidade de participação a outros 
artesãos;
5.15.1 Caso o número de selecionados não atinja o número das oportunidades o PAP poderá rever a 
situação do item 5.15, conforme o item 5.7 deste edital;
5.16 Os resultados de cada etapa de seleção serão publicados  na página eletrônica do Governo do 
Estado da Paraíba www.paraiba.pb.gov.br/indiretas/programa-de-artesanato  e/ou no Diário Ofi cial do 
Estado  e nas redes sociais do Programa do Artesanato Paraibano; 
6. DEVERES DOS INTERESSADOS SELECIONADOS
6.1 Os expositores das feiras apoiadas pelo Programa do Artesanato Brasileiro se comprometem a:
I. Expor e comercializar, no estande do PAB, somente produtos que atendam aos requisitos defi nidos na 
Portaria nº 1.007-SEI  de 11 de junho de 2018, sob pena da sua retirada da feira;
II. Cumprir as cláusulas do regulamento do evento, conforme Manual do Expositor do evento, que será 
enviado pelo PAB;
III. Colocar etiquetas ou fi cha técnica nos produtos a serem comercializados, as quais contenham as 
informações básicas para identifi cação, com preço de atacado e o preço de varejo;
IV. Usar avental ou camiseta quando solicitado pela coordenação do PAB da Paraíba (uso de uniformes 
ou aventais no espaço do PAB só será permitido se aqueles contiverem o logotipo do Programa do 
Artesanato Brasileiro);
V. Usar o crachá (credencial) durante todo o evento;
VI. Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive evitando confl ito com os colegas de 
trabalho durante a feira;
VII. Pagar taxas, impostos, contribuições e demais imposições das Leis Federais ou Estaduais vigentes 
oriundos de traslado, exposição e venda de produtos durante o evento;
VIII. Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça risco de acidentes, tais como substâncias 
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infl amáveis ou explosivas, botijões de gás, etc;
IX. Não expor banners no estande do PAB, salvo se trate (com autorização do PAB) de banners do PAB 
ou da coordenação estadual e respectivas Secretarias de Estado.
7. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Data da publicação Edital de Chamamento Público e Divulgação do chamamento público (mailing, 

site, mídias sociais etc.)
28/05/2019

Início das inscrições 29/05/2019
Prazo fi nal para recebimento dos formulários de inscrição e apresentação da documentação exigida – 

fase de habilitação.
03/06/2019

Análise e avaliação das inscrições De 04 a 07/06/2019

Divulgação da lista provisória. 11/06/2019

Prazo para encaminhamento de recurso. 03 dias uteis após resultado

Divulgação da lista defi nitiva da seleção. 02 dias uteis após recurso
Período do evento. 03 a 14/07/2019

7.1 A vigência do processo seletivo naturalmente fi nda-se na divulgação do resultado defi nitivo.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 As peças produzidas, nas quantidades específi cas que forem defi nidas pelo Programa do Artesanato 
a Paraibano, levando em consideração o tamanho do estande, deverão ser embaladas, etiquetadas e 
entregues, apropriadamente, pelos artesãos ou grupos produtivos, juntamente com notas fi scais, Ter-
mo de Compromisso ( Anexo 3 e 4) e Declaração de Cessão de Direito de Uso de Imagem (Anexo 6) 
devidamente preenchidos e assinados, em dia e local informado via contato telefônico ou eletrônico, 
quando do ato de divulgação das peças selecionadas. 
9.2 As peças que exigirem certifi cação por órgão ou entidade pública deverão ser acompanhadas do 
respectivo certifi cado, de acordo com o previsto na legislação aplicável.
9.3 Não serão aceitas peças após o prazo acima estabelecido. 
9.4 O artesão selecionado que for associado a entidade também selecionada deverá optar por uma das 
formas de comercialização (individual ou associada).
9.5 A embalagem e o acondicionamento contra choque devem estar adequados à natureza das peças de 
forma a lhes garantir segurança, evitando danos no manuseio e transporte.
9.6 No caso de acondicionamento de produtos frágeis para transporte rodoviário sugere-se a utilização 
de lascas de poliestireno expandido, espuma de poliestireno, bolhas de plástico ou papel picado. É re-
comendada uma espessura mínima de acondicionamento de 50 mm e invólucro externo resistente como 
o papelão de fi bra corrugado, com papel pardo externo de boa qualidade. Para fechamento, utilizar fi ta 
adesiva de 50 mm formando um “H” na parte de cima e de baixo e barbante pelo comprimento e largura 
da embalagem, se esta tiver mais de 10Kg. 
9.7 É de responsabilidade do artesão ou grupo produtivo a conferência da qualidade e integridade das 
peças que deverão ser entregues em local a ser estabelecido e divulgado.
9.8 O ônus dos custos de produção, embalagem, acondicionamento, remessa, impostos e seguro das 
peças recebidas nos espaços do projeto fi cará a cargo do artesão ou grupo produtivo. 
9.9 As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo artesão, grupo produtivo, núcleo, associa-
ção ou cooperativa ao fi nal do evento segundo orientação de logística.
9.10 As situações não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Programa do Artesanato Parai-
bano.
9.11 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital.
9.12 Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas por meio de qualquer das 
formas estabelecidas neste Edital.
9.13 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identifi cação de alguma irre-
gularidade, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis após a publicação do edital, devendo a 
coordenação estadual julgar e responder à impugnação em até 2 (dois) dias.
9.14 Neste processo seletivo a coordenação do PAP elegerá um artesão individual ou que pertença a 
uma associação ou cooperativa, que possua perfi l de gerenciamento, para ser o representante do estande 
junto a organização da feira, e/ou, junto ao PAB, caso o técnico do Programa do Artesanato Paraibano 
não possa permanecer no estande.

João Pessoa, ......................de 2019.
Marielza Rodriguez Targino de Araújo

Gestora do Programa do Artesanato Paraibano – PAP

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2019
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 257/GS/SEAP/19, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de de-
zembro de 2003, CITA, pelo presente EDITAL o servidor FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES 
CALADO, Agente de Segurança Penitenciária, mat.172.004-0, com lotação nesta Pasta, para no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última publicação, comparecer na sede desta Comissão, sito a 
Av: João da Mata–s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, no bairro de Jaguaribe, na 
cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar, afi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito, no Processo Administrativo 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO COORDENADORA DO CURSO 

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2019

NOTA Nº 016-CCCCFO- BM-2019
O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2019, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 061/GCG/2018-CG, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 16.661 datado de 17 de julho de 2018, e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2018 CFO 
BM-2019, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 020 do CFO BM 2019, cujo expediente 
trata do Resultado da Avaliação Documental, encontra-se disponíveis no link:http://www.bombeiros.
pb.gov.br/.

João Pessoa - PB,  27 de maio de 2019.
LUCAS SEVERIANO DE LIMA MEDEIROS- CEL QOBM

Presidente Geral da Comissão Coordenadora

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

EDITAIS DE CITAÇÃO

Disciplinar nº 201900003126, objetivando regularizar a sua situação funcional na Secretaria de Estado 
da Administração Penitenciária, em tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

                                                      João Pessoa, 27 de maio de 2019
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2019
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 259/GS/SEAP/19, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, CITA, pelo presente EDITAL o servidor BRUNO CAVALCANTI DE FARIAS, 
Agente de Segurança Penitenciária, mat.168.716-6, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir da última publicação, comparecer na sede desta Comissão, sito a Av: João da 
Mata–s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, no bairro de Jaguaribe, na cidade de João 
Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
afi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito, no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201900003128, objetivando regularizar a sua situação funcional na Secretaria de Estado da Adminis-
tração Penitenciária, em tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

                                                      João Pessoa, 27 de maio de 2019
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

NOTA


